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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

Processo Administrativo nº 4618/2024 
EDITAL Nº 14/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 

926185 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica verde 
(incentivada), para unidades consumidoras em média tensão do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no ambiente de contratação livre. 

 

DATA DA SESSÃO  

Dia 01/04/2026 às 10h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

NÃO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
MUNICÍPIO DE SOROCABA 

DIRETORIA DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 
SETOR DE LICITACÕES, COMPRAS E SUPRIMENTOS 

EDITAL Nº 14/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO, DESTINADA À/O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA VERDE (INCENTIVADA), PARA UNIDADES 
CONSUMIDORAS EM MÉDIA TENSÃO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE SOROCABA, NO AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE, PELO TIPO MENOR 
PREÇO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4618/2024 – SAAE..................... 

1. PREÂMBULO. 

1.1. De conformidade com o disposto no Processo Administrativo nº 4618/2024 - 
SAAE, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA por 
meio do Setor de Licitações, Compras e Suprimentos, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se acha aberto, o PREGÃO ELETRÔNICO   
Nº 08/2026 em epígrafe. 

1.2. O presente PREGÃO ELETRÔNICO com critério de julgamento menor preço, 
processar-se-á nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, 
Lei Municipal nº 9.449 de 22/12/2010, Decreto Municipal nº 19.533 de 
29/09/2011, Ato Normativo SAAE Sorocaba nº 03/2024, Ato Normativo SAAE 
Sorocaba nº 05/2024, Ato Normativo SAAE Sorocaba nº 02/2025 (Regulamento 
Geral da NLLC), bem como das condições estabelecidas neste edital e nos 
anexos integrantes. 

1.3. As propostas serão enviadas por meio eletrônico, através da Internet, do dia 
17/03/2026 até o dia 01/04/2026, sendo que o acolhimento das propostas será 
até às 09:59 horas. A Sessão Pública ocorrerá no dia 01/04/2026, às 10:00 
horas. 

1.3.1. A participação na presente PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá por meio 
de ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de 
Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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1.3.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

1.4. Comunicações poderão ser pelo telefone (15) 3224-5825, no horário das 08:00 
às 17:00 horas, pelo site desta Administração www.saaesorocaba.com.br, pelo 
e-mail licitacao@saaesorocaba.sp.gov.br  

1.5. Anexos que integram este edital: 

I. Especificação do objeto; 

II. Estudo Técnico Preliminar; 

III. Termo de Referência; 

IV. Modelo de Carta Proposta; 

V. Minuta do Contrato; 

VI. Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da 
Empresa; 

VII. Declaração - Lei Municipal nº 10.128/2012, Decreto Municipal nº 
20.786/2013 e Decreto Municipal nº 20.903/2013; 

VIII. Termo de Ciência e de Notificação; 

IX. Declaração de Documentos à Disposição do Tribunal; 

X. Ordem de Serviço; 

XI. Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

XII. Declaração de cumprimento de reserva de cargos; 

XIII. Declaração de plena saúde financeira e atendimento aos índices 
econômicos previstos no edital; 

XIV. Declaração de observância do limite legal quanto a valores dentro do ano-
calendário para enquadramento como M.E. ou E.P.P. 

2. OBJETO. 

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de energia elétrica verde (incentivada), para unidades 

http://www.saaesorocaba.com.br/
mailto:licitacao@saaesorocaba.sp.gov.br
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consumidoras em média tensão do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no ambiente de contratação livre, por solicitação da Diretoria 
Operacional de Água. 

2.1.1. A licitação será realizada em lote único, conforme Anexo II, devendo 
o fornecedor oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. Todas as obrigações e responsabilidade, da empresa vencedora, para a 
execução do objeto estão descritas neste edital e seus anexos (em especial o 
item 10 do anexo I), e devem ser obedecidas integralmente sob pena das 
sanções previstas no item 10 e subitens. 

2.4. A empresa vencedora deverá assegurar a garantia do objeto licitado sem 
prejuízo das demais garantias legais, se houver. 

3. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

3.1. As regras referentes às condições de execução do objeto são as constantes do 
Termo de Referência anexo. 

4. PROPOSIÇÃO, REAJUSTE DE PREÇOS E PAGAMENTOS. 

4.1. Para a proposição de preços a licitante deverá considerar o fornecimento 
descriminado no Termo de Referência. 

4.1.1. Será de responsabilidade exclusiva da licitante vencedora, todos os 
custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os 
trabalhistas, bem ainda, os custos relacionados ao fornecimento. 

4.2. O pagamento será conforme a previsão do Termo de Referência. 

4.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, observado o intervalo mínimo de um 
ano, contado da data do orçamento estimado, em 23/10/2025, obedecendo a 
seguinte fórmula: 
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P = Po x. I  . 
               Io 

Onde: 

P = Preço reajustado 

Po = Preço Proposta. 

I = Índice do mês de reajuste 

Io = Índice do mês de apresentação da proposta. 

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será aplicado para os serviços 
realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da proposta. 

4.4. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data final do período de adimplemento de cada parcela. 

4.4.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de pagamento, o SAAE 
suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da 
variação do “Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado 
entre a data da exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento. 

4.4.2. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas 
obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de 
acordo com o artigo 137, § 2º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.5. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com a nota fiscal eletrônica, 
as certidões abaixo relacionadas, sob pena das sanções estabelecidas, 
podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita Federal e; 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade 
do FGTS; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 
efeitos da certidão negativa (CNDT-EN). 
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4.6. Os documentos relacionados no subitem 4.5, incluindo a nota fiscal, deverão ser 
encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail 
contratos@saaesorocaba.sp.gov.br.  

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

5.1. Os licitantes interessados em participar devem atender a todas as exigências 
constantes deste edital e seus anexos, e devem ter objeto social pertinente e 
compatível com descrito no presente instrumento, além de estarem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) 

5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas para 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 

5.2. Os licitantes responsabilizam-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

5.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

5.4. Ficam IMPEDIDAS de participar: 

5.4.1. Aqueles que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 
licitação; 

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

mailto:contratos@saaesorocaba.sp.gov.br
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5.4.4. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.4.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.4.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

5.4.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.4.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

5.4.12. Enquadradas nas vedações previstas na Lei Municipal nº 10.128 de 
2012, regulamentada pelos Decretos Municipais nº 20.786 de 2013 e 
nº 20.903 de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.4.13. Estejam em regime de falência, nos termos da Lei nº 11.101/2005, 
artigo 52, inciso II e não apresentem a demonstração do plano de 
recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor; 

5.4.14. Sociedades Cooperativas; 

5.4.15. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição 

5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

5.5.1. O disposto no item 5.4.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

5.5.2. Será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.5.3. SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 

5.5.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=n
omeSancionado&direcao=asc); 

5.5.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.5.6. Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992 e Lei Municipal nº 10.128 de 2012, regulamentada pelos Decretos 
Municipais nº 20.786 de 2013 e nº 20.903 de 2013, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://www3.comprasnet.gov.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
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5.7. Constatada a existência de impedimento e/ou sanções a licitante será inabilitada 
por falta de condição de participação. 

6. HABILITAÇÃO. 

6.1. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, conforme procedimentos apresentados no item 
8 a seguir apresentado, sendo os documentos necessários para a presente 
licitação: 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da NLLC), conforme o caso: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: 
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, OU declaração, 
sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas ME ou EPP – Simples Nacional 
(disciplinado no Capítulo IV da Lei Complementar nº 123/06); 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização; 

f) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

g) Comprovação de associação à Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica (CCEE). 
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h) Apresentação de uma declaração de adimplemento de obrigações 
emitidas pela CCEE, referente à liquidação financeira no mercado 
de curto prazo, pagamento de penalidades, aporte de garantias 
financeiras e contribuições associativas 

6.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

6.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da NLLC): 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes e Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto deste certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da 
lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 
contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal; 

c2) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, 
expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - 
Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da certidão negativa 
(CNDT-EN). 

f) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da 
assinatura do contrato. No entanto, toda a documentação exigida 
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para efeito de comprovação de regularidade fiscal deve ser 
apresentada, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

f1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

f2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem anterior, implicará na preclusão do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 

f3) A participação na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas 
categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em 
Lei 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da NLLC): 

a) Qualificação Técnica Operacional. 

a1) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, necessariamente em nome do licitante, 
comprovando a execução de serviços equivalentes ou 
superiores a 50% (cinquenta por cento), similares e 
compatíveis com o objeto licitado, devendo constar 
quantidades, prazos e características dos serviços, no(s) 
qual(ais) se indique(m), nos termos da Súmula 24 do 
TCESP, no mínimo: 

➢ Fornecimento de 30.000.000 kWh energia elétrica 
verde (incentivada) no Ambiente de Contratação 
Livre. 

➢ Realizar a migração de 22 (vinte e duas) unidades 
consumidoras do ACR para o ACL em um período 
de 12 (doze) meses; 
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6.1.5. É permitido o somatório de atestados que comprovem o atendimento do 
percentual acima estabelecido. 

6.1.6. O(s) atestados(s)/certidão(ões) deverá(ão) ser apresentados em papel 
timbrado, no original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por 
autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 
identificação. 

6.1.7. O(s) atestados(s)/certidão(ões) que não estejam em nome da licitante 
somente serão aceitos nos casos de cisão, fusão e incorporação da 
pessoa jurídica, bem como na hipótese da constituição de subsidiária 
integral nos termos dos arts.251 e 252 da Lei nº11.101/05, em que esteja 
comprovada, inequívoca e documentalmente, a transferência definitiva, 
para si, do acervo técnico. 

6.1.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA (art. 69 da NLLC): 

a) Fazer prova de possuir capital social registrado ou patrimônio 
líquido não inferior a 08% (oito por cento) do valor estimado para 
12 (doze) meses, comprovado através da apresentação da cópia 
do Certificado de Registro Cadastral, Contrato Social ou alteração 
contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentação 
do balanço. 

a1) Se a opção da licitante for pela comprovação do patrimônio 
líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. 

a1.1) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, serão 
aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por 
meio de: 

− Publicação em Diário Oficial; ou 

− Publicação em Jornal; ou 
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− Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou do domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente, 
inclusive com os Termos de Abertura e 
Encerramento. 

− Comprovação por Sped. 

b) A boa situação financeira da licitante será aferida mediante 
obtenção do Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1, resultantes 
da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b1) As empresas recém-constituídas e que não tenham 
promovido a apuração dos primeiros resultados, poderão 
participar do certame apresentando o seu “balanço de 
abertura” que demonstre a sua situação econômico-
financeira, devidamente registrado. 

b2) Nos termos da NBC-T-2.1 do Conselho Federal de 
Contabilidade, o balanço e demais demonstrações 
contábeis de encerramento de exercício deverão ser 
obrigatoriamente assinados por contador credenciado e 
pelo titular de empresa ou seu representante legal. 

c)  “Certidão Negativa de Falência”, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário 
individual. 

c1) Nos casos de Recuperação Judicial e Extrajudicial, serão 
aceitas certidões positivas, com demonstração do plano de 
recuperação, já homologado pelo juízo competente em 
pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-
financeira. 

6.1.9. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
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a) Declaração de que não existem no quadro de funcionários da 
empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 
(dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo VI. 

b) Declaração de que a licitante atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; (art. 63, inciso I, Lei 14.133/21), 
conforme Anexo X. 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas; (art. 63, inciso IV, 
Lei 14.133/21), conforme Anexo XI. 

d) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no edital, bem como a boa saúde financeira da empresa 
licitante. (art. 69, § 1º, Lei 14.133/21), conforme Anexo XIII. 

e) Declaração de que no presente ano-calendário de realização da 
licitação a licitante, ME ou EPP, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, atestando 
ciência quanto a observância desse limite legal. (art. 4º, § 2º, Lei 
14.133/21), conforme Anexo XIV. 

f) Comprovação dos poderes de representação através da 
apresentação de procuração que designe expressamente seu 
representante para assinatura de declarações, carta proposta 
e demais atos pertinentes ao certame. 

6.2. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este 
SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de emissão dos atestados. 

6.3. Se a licitante estiver credenciada com o CNPJ-MF da matriz, todos os 
documentos habilitatórios deverão ser apresentados com o CNPJ-MF da 
matriz, ou se estiver credenciada com o CNPJ-MF da filial, todos os 
documentos habilitatórios deverão ser apresentados com o CNPJ-MF da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.4. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Caso o fornecedor pretenda cumprir o objeto do certame por pessoa 
jurídica distinta da credenciada, considerando exclusivamente matriz e 
filial, deverá apresentar regularidade fiscal e trabalhista de ambas, bem 
como indicar essa condição através de declaração/informação 
apresentada juntamente com os documentos habilitatórios/proposta.  

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste PREGÃO ELETRÔNICO Nº MM/2026. 

6.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o será 
examinada a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

OBS.: Solicita-se, para facilitar a análise e julgamento dos documentos, que estes 
sejam apresentados na ordem enumerada acima. 

7. PROPOSTA ESCRITA. 

7.1. Após o encerramento da fase de lances, a licitante arrematante deverá 
apresentar a proposta por escrito, observando o Modelo de Carta Proposta - 
Anexo IV e procedimentos informados no item 8. 

7.1.1. A proposta deverá ser apresentada juntamente com os documentos 
habilitatórios. 

7.1.2. Deverá ser apresentado comprovante de Enquadramento de ME ou 
EPP, se for o caso. 

7.1.3. A proposta de preço deverá conter as seguintes informações: 
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a) Razão social e endereço completo da empresa (CNPJ do 
faturamento); 

b) Data e assinatura do representante legal da empresa (será 
aceita assinatura digital, desde que cumpram as normas 
regulamentadoras do ICP-Brasil); 

c) Indicação com qualificação de quem assinará o contrato, nos 
termos do exercício da administração constituídos na 
habilitação jurídica, informando CPF, RG, e-mail institucional, 
e-mail pessoal, data de nascimento, endereço residencial, 
telefone e cargo, na hipótese de adjudicação; 

d) Indicação do preposto da contratada; 

e) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação; 

f) Telefone, endereço completo e e-mail para envio de 
correspondência; 

g) Agência bancária e nº da conta corrente para pagamento. 

h) O preço unitário (CIF), já inclusas todas as despesas diretas e 
indiretas decorrentes do fornecimento, como frete, 
embalagens, impostos e outros que porventura possam 
ocorrer; 

7.1.3.1. Após o recebimento da proposta, seja ela eletrônica ou 
escrita, não serão admitidas, salvo em casos de 
inexequibilidade, pedidos de desclassificação por 
enganos ou erros no preenchimento. Em que pese, 
havendo erros de digitação em lances, devidamente 
evidenciados e assim entendidos pelo Pregoeiro, tais 
lances, e tão somente nestas circunstâncias, poderão 
ser desclassificados, conforme procedimentos 
descritos no item 8. 

8. PROCEDIMENTOS 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 

8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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8.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

8.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

8.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

8.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 

8.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.4. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

8.4.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
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8.4.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 
jurídica com sede no exterior; 

8.4.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 
jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do art. 3º da referida lei; 

8.4.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

8.4.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse 
o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

8.4.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

8.4.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

8.4.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 
de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou 
de previdência complementar; 

8.4.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 
(cinco) anos-calendário anteriores; 

8.4.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

8.4.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 
contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e 
habitualidade. 

8.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.2 e 8.3 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste edital. 

8.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
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julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

8.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 

8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 

8.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 
acima. 

8.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

8.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

8.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto. 

8.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 8.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
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8.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

8.14. A PROPOSTA deverá obedecer aos seguintes critérios: 

8.14.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.14.1.1. Valor unitário e total do item; 

8.14.2. A proposta deve estar assinada pelo detentor de 
representatividade da licitante. 

8.14.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 

8.14.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

8.14.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.14.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde 
à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

8.14.6.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, 
a cotação adequada será a que corresponde à média das 
alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 
comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-
Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 
12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou 
por outro meio hábil. 

8.14.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula – DCS _________             PA 4618/2024                                   DLC/SLCS _________ 

Editado – VERSÃO FINAL – por Janaína Soler Cavalcanti – Agente de contratação 

P á g i n a  21 | 109 

8.14.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.14.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 
que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

8.14.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.14.11. Considerando que o critério de julgamento é o de menor preço, os 
licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

8.15. A ABERTURA DA SESSÃO deverá obedecer aos seguintes critérios: 

8.15.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

8.15.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

8.15.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

8.15.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.15.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

8.15.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital. 

8.15.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
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8.15.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo) 
ou 0,01% (um centésimo por cento). 

8.15.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese 
de lance inconsistente ou inexequível. 

8.15.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

8.15.11. Para o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.15.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que 
trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

8.15.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 
conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

8.15.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

8.15.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

8.15.11.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 
definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
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lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

8.15.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 
valores. 

8.15.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.15.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  

8.15.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.15.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.15.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

8.15.18. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme previsto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014. 

8.15.18.1. A identificação da licitante como Microempresa - ME 
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP deverá ser feita 
na forma do subitem 8.3 deste edital. 

8.15.19. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de 
menor preço. 
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8.15.19.1. Para efeito do disposto no subitem 8.15.18 deste edital, 
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.15.19.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova 
proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta 
inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 

8.15.19.3. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa 
de pequeno porte na forma do subitem 8.15.19.2, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.15.19, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.15.20. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 
8.15.18, voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora 
da proposta de menor preço originalmente apresentada. 

8.15.21. O disposto no subitem 8.15.19 somente será aplicado quando a 
proposta de menor preço não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 

8.15.22. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.15.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado.  

8.15.24. Encerrada a etapa de lances, permanecendo igualdade de valores das 
propostas registradas no sistema, serão aplicadas as regras de 
desempate inseridas do art. 60, da Lei 14.133/2021, nesta ordem: 

8.15.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
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8.15.24.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos 
licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.15.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho; 

8.15.24.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.15.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.15.25.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 

8.15.25.2. Empresas brasileiras; 

8.15.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.15.25.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.15.26. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 
escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para 
o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 

8.15.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese 
da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

8.15.27.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua 
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proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 

8.15.27.2. A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.15.27.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

8.15.27.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.15.27.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.15.28. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase 
de aceitação e julgamento da proposta. 

8.15.29. A sessão pública poderá ser suspensa pelo Agente de Contratação, 
caso necessário, especialmente para análise de documentos, e terá 
reinício somente após comunicação expressa às licitantes, através de 
mensagem eletrônica, divulgando data e hora da sua reabertura. 

8.15.29.1. Se a reabertura da sessão pública não for agendada na 
mesma oportunidade em que houve a suspensão, a 
nova data, quando divulgada, terá antecipação de ao 
menos 24 (vinte e quatro) horas. 

8.15.29.2. Enquanto não finalizado a licitação, os licitantes 
participantes se responsabilizam pela conferência das 
convocações do Agente de Contratação, diariamente, 
não sendo possível alegar desconhecimento das 
informações ou prazo exíguo. 

8.16. A FASE DE JULGAMENTO deverá obedecer aos seguintes critérios: 

8.16.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará 
se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
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condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 5.4 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

8.16.1.1. SICAF; 

8.16.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
- CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); 

8.16.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php). 

8.16.1.4. Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal do Estado de 
São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-
relacao-de-apenados); 

8.16.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992 e Lei Municipal nº 10.128 de 2012, 
regulamentada pelos Decretos Municipais nº 20.786 de 2013 e nº 
20.903 de 2013, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.16.3. Constatada a existência de impedimento e/ou sanções a licitante será 
inabilitada por falta de condição de participação. 

8.16.4. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de 
ocorrências impeditivas indiretas, o Agente de Contratação 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.16.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados


 

 

 

 

 

 

 

 

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula – DCS _________             PA 4618/2024                                   DLC/SLCS _________ 

Editado – VERSÃO FINAL – por Janaína Soler Cavalcanti – Agente de contratação 

P á g i n a  28 | 109 

8.16.4.2. O licitante será convocado para manifestação 
previamente a uma eventual desclassificação 

8.16.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se 
valido da aplicação da margem de preferência, o Agente de 
Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.16.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento 
dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de 
preferência, as propostas serão reclassificadas, para 
fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.16.5.2. Verificadas as condições de participação e de utilização 
do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste edital e em seus anexos. 

8.16.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.16.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.16.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no 
Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.16.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem 
acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.16.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administração; 

8.16.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 
exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.16.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração. Contudo, faculta-se a Administração a 
abertura de diligência mesmo em valores antes da referência aqui 
estabelecida. 
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8.16.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

8.16.8.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
e 

8.16.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar 
o vulto da oferta. 

8.16.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 

8.16.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

8.16.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha 
passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.16.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.17. A FASE DE HABILITAÇÃO deverá obedecer aos seguintes critérios: 

8.17.1. Os documentos previstos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.17.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 
fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.17.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em no original e/ou autenticados, em caráter 
excepcional, a critério exclusivo desta Administração, o envio e 
análise da documentação de habilitação será feito unicamente por 
apresentação de anexos ao sistema de compras. Não obstante, 
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toda a documentação original/autenticada poderá ser exigida de 
forma física até o encerramento do contrato. 

8.17.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.17.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei. 

8.17.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.17.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.17.7. As declarações deverão estar assinadas pelo detentor de 
representatividade da licitante. 

8.17.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos 
por ele abrangidos. 

8.17.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 

8.17.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
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8.17.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá 
ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.17.10. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

8.17.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não 
estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de 04 (quatro) 
horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente de Contratação. 

8.17.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.17.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que 
constem do edital e seus anexos somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

8.17.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.17.12.1. Complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

8.17.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.17.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficcia para fins 
de habilitação e classificação. 

8.17.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
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proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 
no subitem 8.17.10.1. 

8.17.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos 
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, 
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9. RECURSO FINANCEIRO. 

9.1. A despesa decorrente desta licitação será atendida através das dotações 
orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim, no corrente 
exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária nº 23.10 00 3.3.90.39.00 17 
512 5005 2165 04 1100000. 

10. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

10.1. Incorrerão em sanções os atos praticados pelos fornecedores e/ou pelo(s) 
contratado(s) durante todo o procedimento em epígrafe, e ainda, pelo 
inadimplemento de qualquer cláusula ou simples condição do edital, seus 
anexos ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, conforme o artigo 
155, da Lei de Licitações e descritas no presente instrumento convocatório. 

10.2. Comete infração administrativa o Contratado/Fornecedor que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

V. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

VI. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

VIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

10.3. Serão aplicadas ao contratado/fornecedor que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos “II”, “III” e “IV”” do subitem acima, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nos incisos “V” a “VIII” do subitem acima, bem 
como nos incisos “II”, “III” e “IV”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

A. Moratória de 01 % (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

B. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII 
do item 10.2., de 1 % a 10% do valor do Contrato. 

C. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no 
inciso III do item 10.2., de 1 % a 10 % do valor do Contrato. 

D. Para infração descrita nos incisos II do item 10.2., a multa será 
de 1 % a 20 % do valor do Contrato. 

E. Para infrações descritas no inciso IV do item 10.2., a multa será 
de 1 % a 10 % do valor do Contrato. 

F. Para a infração descrita no inciso I do item 10.2., a multa será de 
1 % a 10 % do valor do Contrato. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.4.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste instrumento convocatório não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a 
Autarquia. 

10.6. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 

10.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.11. Os casos de extinção, se eventualmente ocorrerem, serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
nas circunstâncias em que a legislação assim prever. 

11. PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

11.1. Homologado o resultado do procedimento e adjudicado o objeto deste(a) 
PREGÃO ELETRÔNICO, o SAAE convocará o fornecedor vencedor para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, providencie assinatura do contrato, podendo 
este prazo ser prorrogado por igual período, em caso de situação justificável e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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aceita pelo SAAE, devendo ainda, no mesmo prazo, apresentar os seguintes 
documentos: 

11.1.1. Documento comprobatório dos poderes de representação. 

11.1.2. Declaração de cumprimento ao exigido no artigo 1º da Lei Municipal nº 
10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada pelo Decreto Municipal 
20.786/2013 e alterada pelo Decreto Municipal 20.903/2013, conforme 
Anexo VII. 

11.2. Caso o fornecedor convocado não compareça para assinar o disposto no 
subitem 11.1, fica facultado ao SAAE convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, podendo ser negociada a obtenção do 
menor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 
exigências habilitatórias ou revogar o processo licitatório, observando o 
interesse público. 

11.3. A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites 
legais permitidos no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS. 

12.1. A licitação será processada e julgada por Agente de Contratação do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA. 

12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento. 

12.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
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12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 também poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
MM/2026, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

12.9. As normas disciplinadoras deste PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
08/2026 e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Aviso. 

12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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12.13. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias uteis que anteceder a data fixada para 
abertura da sessão pública, através do e-mail: 
licitacao@saaesorocaba.sp.gov.br.  

12.14. A apresentação da proposta no presente PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
08/2026 será considerada como evidência de que o fornecedor: 

12.14.1. Examinou criteriosamente todos os termos e anexos do ato 
convocatório, que os comparou entre si e obteve da Administração 
informações sobre qualquer parte duvidosa, antes de apresentá-la. 

12.14.2. Considerou que os elementos deste PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
08/2026 lhe permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
satisfatória. 

12.15. A participação neste edital implica no conhecimento e submissão a todas as 
cláusulas (itens) e condições deste edital, bem como de todos os seus anexos. 

 

Sorocaba, 17 de março de 2026. 

 
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA 

DIRETOR GERAL 

mailto:licitacao@saaesorocaba.sp.gov.br
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

LOTE 01 

Item Qtde. Unid. Especificação do objeto 

01 01 Serv. 

Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica 
verde (incentivada), para unidades consumidoras em média 
tensão do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no ambiente de contratação livre. 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

‘‘‘CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

VERDE (INCENTIVADA), PARA UNIDADES CONSUMIDORAS DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, NO AMBIENTE DE 

CONTRATAÇÃO LIVRE – NO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP.’’’ 

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

Em busca na prestação de excelência aos serviços prestados ao município, de acordo com as 

diretrizes e princípios ao Saneamento Básico, justifica-se a essencialidade de energia elétrica para 

o desenvolvimento das funcções da Autarquia, tendo vistas ao atendimento do interesse público com 

eficácia e eficiência. 

A migração das unidades consumidoras para o Ambiente de Contratação Livre (ACL) não afeta a 

qualidade do fornecimento de energia elétrica. Tecnicamente, elas continuam sujeitas às mesmas 

condições de qualidade de energia oferecidas pela Distribuidora de Energia local (CPFL Piratininga).  

A principal mudança ocorre na estrutura de faturamento. 

Quando uma Unidade Consumidora (UC) está vinculada a uma concessionária de energia no 

Mercado Cativo, ela recebe uma única fatura que engloba a Tarifa de Energia (TE) e a Tarifa de Uso 

do Sistema de Distribuição (TUSD).  

No entanto, ao migrar para o ACL, a UC passa a receber duas faturas distintas: uma referente à 

Tarifa de Energia no Mercado Livre, emitida pelo fornecedor vencedor da licitação, e outra 

relacionada à TUSD, emitida pela Distribuidora. 

O Marco Regulatório brasileiro sofreu importantes alterações no ano de 2004, em função da 

ocorrência de um severo racionamento de energia entre os anos 2001 e 2002. Nessa perspectiva, 

foram introduzidos novos dispositivos no modelo vigente à época, com destaque da subdivisão do 

ambiente de contratação de energia em ambientes distintos, a saber: Ambiente de Contratação 

Regulada (ACR) e o Ambiente de Contratação Livre (ACL).  
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No ACR, os clientes são supridos pelas Distribuidoras de Energia e os preços da energia (tarifas) 

são regulados e estabelecidos uma vez ao ano.  

No ACL o consumidor negocia livremente as condições comerciais a compra da energia (fornecedor, 

preço, prazo, flexibilidade e indexação), através da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

(CCEE).  

O consumidor cativo é essencialmente um agente passivo, uma vez que não possui nenhum 

instrumento para otimizar seu custo de energia, no caso representado no mercado de aquisição de 

energia pela concessionária.  

O mercado livre, por sua vez, apresenta oportunidades de minimizar o custo de energia, mas tem 

como contrapartida a necessidade de uma estratégia bem embasada de suprimento de energia no 

presente e futuro a médio e longo prazos, através de um comprometimento ativo, grande 

desenvoltura e competente gestão das suas unidades consumidoras e respectivos contratos. 

Criado pela Resolução Normativa 570 da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) de 2013, o 

comercializador varejista foi desenvolvido para tornar mais simples a atuação de empresas no 

mercado livre de energia elétrica, reduzindo a burocracia uma vez que não há necessidade da 

adesão ao Ambiente de Comercialização Livre (ACL). 

Neste cenário, os grandes consumidores de energia elétrica do país passaram a migrar do ambiente 

de mercado regulado para o ambiente de mercado livre de energia, buscando redução dos custos e 

consequentemente para o consumidor, especialmente com as sucessivas alterações que 

flexibilizaram a democratização de acesso ao ACL, quando se difundiu ainda mais o acesso de 

clientes de médio porte a migração. 

As entidades públicas destinam grande parte de seus recursos às despesas de custeio, gerando 

custos crescentes a manutenção dos equipamentos públicos, além de inviabilizar a expansão e 

criação de novas instalações. Nesse sentido, a migração para o Mercado Livre de Energia proverá 

uma redução significativa dos gastos com a energia elétrica consumida para a Autarquia. 

O preço da energia e reajustes serão previamente estabelecidos em contrato, permitindo melhor 

previsão orçamentária da instituição. 

A decisão de migrar para o Ambiente de Contratação Livre (ACL) foi embasada em um estudo de 

viabilidade conduzido pela equipe de engenharia encarregada do planejamento de contratação e 

alinahmento as diretrizes da Diretoria Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.  
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2 ÁREA REQUISITANTE  

 

Comissão de Eficiência Energética – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba (SAAE 

SOROCABA). 

 

3 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

Cinco dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, a empresa deve submeter ao SAAE um 

plano detalhado de migração de todas as unidades consumidoras e outras tarefas a serem 

realizadas.  

O plano deve ser aprovado pelo SAAE antes de prosseguir com as atividades planejadas. 

Da qualificação técnica das empresas licitantes: 

• Comprovação de associação à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

(CCEE); 

• Apresentação de uma declaração de adimplemento de obrigações emitidas pela 

CCEE, referente à liquidação financeira no mercado de curto prazo, pagamento de 

penalidades, aporte de garantias financeiras e contribuições associativas; 

• Comprovação de que o INTERESSADO desempenha/desempenhou, sem restrição, 

atividades de natureza semelhante às indicadas no objeto. A comprovação de que 

trata este item será feita por meio de atestado fornecido por empresa de direito 

público ou privado; 

• Para fins de compatibilidade, os INTERESSADOS do Item 01 deverão apresentar 

atestado(s) de capacidade técnica, que comprove(m) a execução de 

comercialização elétrica no ACL: 

◦ No que diz respeito ao Atestado de Capacidade Técnica, é necessário 

demonstrar que a licitante fornecerá, ou já forneceu, ao mercado de contratação 

livre uma quantidade mínima de 29.966,5 MWh. 

◦ Meios de energia proveniente de fontes incentivadas. 

Os INTERESSADOS deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 
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3.1 Da Visita Técnica: 

A fim de dimensionar de forma mais apurada a proposta da empresa licitante e de 

que esta tenha conhecimento do local onde os serviços serão prestados, a 

CONTRATADA poderá realizar vistoria nas instalações das unidades 

contempladas com a alteração; 

Para a realização da vistoria, a licitante deverá proceder conforme descrito no 

Termo de Referência. 

Todas as despesas decorrentes da vistoria, a exemplo de deslocamento, 

hospedagem, alimentação, são de responsabilidade da licitante. 

O prazo para a visita técnica iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da 

sessão pública. 

Fica facultativo a licitante, a dispensa da visita, conforme orientações do Termo 

de Referência. 

 

3.2 Da apresentação da proposta técnica/comercial: 

O modelo de planilha para preenchimento da proposta pela Contratada será 

disponibilizada pelo SAAE. 

 

3.3 Das obrigações do SAAE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 



 

 

 

 

 

 

 

 

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula – DCS _________             PA 4618/2024                                   DLC/SLCS _________ 

Editado – VERSÃO FINAL – por Janaína Soler Cavalcanti – Agente de contratação 

P á g i n a  43 | 109 

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme 

cronograma físico-financeiro; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 

5/2017; 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

 

3.4 Das obrigações da Contratada: 

Responsabilizar-se pela execução do objeto, de forma que seja garantido o 

cumprimento de todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, no 

Edital e no Contrato; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

vigência do contrato; 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado; 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

Designar um preposto responsável pelo relacionamento administrativo com 

Contratante, quando da assinatura do contrato, com autonomia para tomar 

decisões que impactem no bom andamento dos serviços; 

Atuar como agente comercializador, na modalidade varejista, no ambiente de 

contratação livre; 

Solicitar a aprovação prévia da Contratante antes de realizar o envio de 

quaisquer informações para entidades externas (CCEE, fornecedoras, 

concessionárias, entre outras) relativas a este TR, fornecendo todos os 

elementos que possibilite a tomada de decisão prestando os esclarecimentos 

necessários; 

Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que envolvam interesse da Contratada, independentemente de solicitação; 

Adquirir energia elétrica de outros produtores ou do parque próprio de geração 

em operação comercial da Contratada ou do grupo econômico para entrega no 

centro de gravidade do submercado de entrega do Contratante, 

Modelar as cargas no Sistema de Contabilização e Liquidação (CliqCCEE); 

Enviar, anualmente, as informações e quantidades devidas do contrato de 

PROINFA; 

Verificar as diferenças entre o desconto contratado na Tarifa de Uso dos 

Sistemas Elétricos de Distribuição (TUSD) e o desconto efetivado no 

processamento mensal da CCEE e, a pedido prévio do Contratante, elaborar o 

cálculo de ressarcimento; 
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Registrar e/ou ajustar e validar os contratos de comercialização de energia 

elétrica firmados pelo Contratante no CliqCCEE; 

Consolidar os montantes de energia para fins de faturamentos de energia; 

Assumir todos os riscos, custos, obrigações, responsabilidades, tributos, tarifas, 

encargos setoriais, encargos de transmissão, distribuição e perdas da rede 

básica porventura devidos e/ou verificados em face da disponibilização da 

ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA no centro de gravidade do submercado de 

entrega decorrentes das atividades de geração ou comercialização, previstos na 

legislação vigente; 

Observar e cumprir as Normas Legais aplicáveis às atividades a serem 

desempenhadas nos termos do presente Contrato, especialmente aquelas, de 

natureza geral ou particular, oriundas da ANEEL, do ONS, da CCEE ou de 

qualquer outra Autoridade Governamental com competência sobre a matéria, 

inclusive os sucessores de quaisquer dos agentes, pessoas jurídicas ou órgãos 

reguladores ora referidos; 

Obter e manter válidas e vigentes, durante todo prazo de vigência deste 

Contrato, todas as autorizações, licenças ou registros junto a uma Autoridade 

Governamental necessárias ao cumprimento das suas obrigações sob o presente 

Contrato, inclusive a autorização para atuar como agente da CCEE; 

Assinar e protocolar o Contrato para Comercialização Varejista (CCV) junto à 

CCEE, conforme minuta anexa à Resolução Normativa Aneel nº 570/2013. 

Atender os requisitos exigidos pela Distribuidora para adequação do Sistema de 

Medição de Faturamento - SMF das unidades consumidoras de média tensão do 

hospital; 

Providenciar as adequações no Sistema de Medição de Faturamento (SMF), 

conforme legislação vigente, das unidades consumidoras do hospital, caso o 

valor necessário para as adequações esteja dentro do limite estabelecido. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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Realizou-se uma pesquisa em diferentes órgãos, no Mercado Livre de Energia, o objetivo foi 

investigar a metodologia empregada com sucesso na contratação desse serviço. 

As informações sobre o consumo de energia foram obtidas a partir do histórico das faturas de 

energia, considerando um período de 4 anos, de cada unidade consumidora que se qualificam 

para a migração. Todas as informações de consumo de cada uma das unidades consumidoras se 

encontram no Termo de Referência. 

O fornecimento de energia no Ambiente de Contratação Livre (ACL) será conduzido através de um 

processo licitatório. 

O fornecimento de energia elétrica na Modalidade Varejista será por um período de cinco anos 

para cada unidade consumidora, espera-se, dentor do possível, um ajuste para que a data de 

migração, seja a mesma para todas as unidades, em caso de impossibilidade, torna-se necessária 

a apresentação de um plano de migração por parte da contratada. 

A comercialização de energia elétrica será realizada por intermédio da Contratada, que será a 

comercializadora varejista. Nessa modalidade, a Contratada será a interface entre o SAAE e a 

CCEE, responsabilizando-se, assim, com as obrigações financeiras de ser cliente junto ao 

mercado e a CCEE. 

Quanto ao processo de denúncia de contrato cativo à Distribuidora: o SAAE Sorocaba fornecerá 

todas as informações necessárias à denúncia do CUSD/CCER, em até 195 dias antes do término 

da vigência do referido instrumento. 

O preço da energia contempla: 

• A adequação do Sistema de Medição de Faturamento (SMF) de todas as unidades. Esse 

serviço poderá ser subcontratado; 

• Fornecimento de certificado de energia renovável; 

• Flexibilidade de acordo com o montante consumido +- 30%; 

• Sazonalidade +- 15%; 

• Encargos de Energia de Reserva (EER) e Encargos de Serviços de Sistema sem limitação; 

• Sazonalização e Modulação horária conforme carga. 

• A energia elétrica a ser fornecida pela CONTRATADA ao SAAE deverá ser proveniente dos 

empreendimentos de geração exclusivamente de fonte incentivada; 
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• O percentual de referência para redução na TUSD será de 50%, por haver maior liquidez e 

oferta no mercado.   

 

As cargas de energia elétrica poderão ser alteradas em função das necessidades operacionais. 

As cargas de energia elétrica poderão ser alteradas em função dos contratos de demanda no 

Ambiente de Contratação Regulada – ACR, desde que acordado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

O cronograma poderá sofrer alterações em função de atrasos no processo de migrações perante 

às distribuidoras/concessionárias ou a critério do SAAE, observando os procedimentos 

determinados pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE; 

O Comercializador Varejista fará a gestão especializada com gestão e fiscalização dos contratos 

pela equipe técnica do SAAE Sorocaba. 

 

5 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Realizou-se uma pesquisa em diferentes órgãos, no Mercado Livre de Energia. O objetivo foi 

investigar a metodologia empregada com sucesso na contratação desse serviço; 

Muitos dos métodos empregados nesse processo foram adaptados para adequar-se as 

necessidades do SAAE Sorocaba; 

Os estudos conduziram a viabilidade visando à migração das unidades consumidoras de categoria 

de Média Tensão para o Mercado Livre de Energia. Nesse estudo, empregou-se um preço atual de 

energia, incluindo o fornecimento de energia incentivada com um desconto de 50% na Tarifa de 

Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) ou RETUSD; 

Após coletar os dados de consumo de cada uma das Unidades Consumidoras, se conduziu uma 

análise de viabilidade utilizando os preços de energia atualmente negociados no mercado livre em 

um cenário de cinco anos.  

Em resumo, com base em pesquisa de mercado, espera-se uma redução ≥ 20,00% nos custos, 

considerando um cenário conservador, no vlaor global de todas as contas de energia das unidades 

atendidas por Média Tensão no SAAE Sorocaba. 
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Com isso, entende-se que contratação de energia pelo Mercado Livre de Energia é a solução mais 

vantajosa para o fornecimento de energia elétrica para as unidades de grandes consumos do SAAE 

Sorocaba. 

 

6 Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 

A estimativa da quantidade de energia a ser adquirida foi definida a partir do histórico de consumo 

de energia de 4 anos de cada uma das unidades consumidoras do SAAE Sorocaba. 

Os dados completos do consumo de energia de todas as Unidades Consumidoras no período 

considerado estão no Termo de Referência. 

Desta forma, a quantidade de energia contratada para o contrato será de: 

• MWh = 299.665,238869684 (Mega Watt hora) por 5 anos ou; 

• kWh = 59.933.047,7739367 (kilo Watt hora) por ano. 

• Flexibilidade de ± 30%. 

• Sazonalidade ± 10%. 

 

7 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

 

A escolha do não fracionamento do serviço fundamenta-se nos seguintes pontos: 

Economicidade do erário público: no caso de contratação dos serviços separadamente, haverá 

aumento do custo global dos serviços, visto o volume e custos indiretos envolvidos. 

Sequência dos serviços: o objeto não se trata de um serviço que permite sua divisão em etapas, 

se trata de serviço de única etapa. Esse fator impossibilita o trabalho de mais de uma empresa. 

 

8 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
 

Trata-se de contratação inédita na Autarquia, sendo que atualmente a aquisição de energia elétrica 

sempre foi através do Mercado Cativo. 
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9 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 

A aquisição está alinhada com o previsto no programa de gestão da Autarquia, até por se tratar de 

aquisição contínua e ininterrupta. 

 

10 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A migração das unidades consumidoras de Média Tensão da Autarquia para o Ambiente de 

Contratação Livre (ACL) visa alcançar maior eficiência para a administração pública, reduzindo os 

custos associados à aquisição de energia elétrica e estabelecendo o SAAE como referência em 

sustentabilidade.  

Neste contexto, a Autarquia busca contratar energia limpa de fontes incentivadas. 

11 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

 

A adequação do sistema de medição e faturamento deverá ser avaliada em cada unidade para a 

migração ao ACL. 

 

12 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de 

segurança do trabalho desta Autarquia. 

O serviço será prestado de forma continuada no período máximo de 60 meses. 

Segundo dados do Ministério de Minas e Energia (MME), a participação de fontes renováveis na 

matriz energética brasileira é de 43,8%. Esses números refletem diretamente no mercado livre de 

energia elétrica (ACL).  
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O SAAE Sorocaba ao migrar para o ACL, estará fomentando a produção de energia limpa e 

renovável. O Mercado Livre de Energia propicia a liberdade de escolha dos consumidores e 

também de estímulo ao desenvolvimento de energia limpa através de fontes renováveis, como as 

energias solar e eólica.  

A sustentabilidade neste caso foi regulamentada pela Resolução Normativa nº 77/2004-ANEEL, 

que estabelece os procedimentos vinculados à redução das tarifas de uso dos sistemas elétricos 

de transmissão e distribuição para os empreendimentos beneficiados com o desconto. 

13 JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE  

Este documento demonstra que a contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica 

no Mercado Livre de Energia é viável, sendo a solução mais adequada para cumprir com o objetivo 

da Administração Pública.  

14 RESPONSÁVEIS  

 

 

Elaborador por:  

James Clayton de Vasconcelos 

Engenheiro Eletricista - SAAE SOROCABA 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
VERDE (INCENTIVADA), PARA UNIDADES CONSUMIDORAS EM MÉDIA 
TENSÃO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, NO 
AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE – NO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP. 

1. OBJETO 

Este termo de referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021.  

Tem por finalidade a Contratação de Empresa Para Fornecimento de Energia Elétrica 
Verde (incentivada I5), para unidades consumidoras em Média Tensão do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no Ambiente de Contratação Livre. 

2. JUSTIFICATIVA 

O mercado livre de energia vem se consolidando em âmbito nacional, notadamente em 
razão da diminuição no custo para o fornecimento de energia, proporcionado pela 
liberdade de negociar diretamente com o produtor de energia. 

O Marco Regulatório brasileiro sofreu importantes alterações no ano de 2004 as quais 
estabeleceram a subdivisão no ambiente de contratação distintamente entre Ambiente 
de Contratação Regulado (ACR) e o Ambiente de Contratação Livre (ACL), 
possibilitando que grandes consumidores tenham mais liberdade em gerenciar seus 
custos com energia elétrica. 

Como cliente cativo, o SAAE Sorocaba vem se submetendo aos preços determinados 
pela ANEEL sem qualquer possibilidade de negociação de preços onde, por exemplo, 
o alto volume consumido de energia poderia lhe atribuir vantagens econômicas na 
precificação do fornecimento desse insumo. 

Primordialmente por propiciar maior amplitude na negociação com fornecedores, preço, 
prazos, flexibilidade e indexação, o SAAE Sorocaba entende oportuno contratar a 
compra equivalente à cerca de 59.934 GWh/ano de energia sustentável, entenda-se 
incentivada, no mercado livre de energia, visando aliar a redução do custo do 
fornecimento de energia para as suas unidades consumidoras relacionadas no item 4 
ao suprimento de energia verde às unidades consumidoras da Autarquia elegíveis à tal 
imigração, pelo período de 5 anos (60 meses). 
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A migração para o mercado livre de energia respeitará as normas vigentes da ANEEL, 
dentre outras regulamentações, e tende a ser absolutamente protocolar na medida em 
que as sucessivas alterações no marco regulatório comercial para a distribuição de 
energia elétrica flexibilizaram o acesso ao ACL. 

Nesse contexto, notadamente a redução dos custos de energia e, por 
consequência, o impacto relevantemente positivo que isto aportará para a 
economia desta Administração, justifica-se a contratação no mercado livre de 
energia consumidos pelas unidades elegíveis. 

Portanto a presente contratação visa mitigar as custos oriundos da aquisição de energia 
elétrica, visto que hoje possui representividade significante na Autarquia. Sendo assim, 
temos que a migração do Ambiente de Contratação Regulada – ACR para o Ambiente 
de Contratação Livre - ACL trará uma redução significativa nos custos de energia 
elétrica sem que haja prejuízos na qualidade do fornecimento de energia elétrica..  

3. ESPECIFICAÇÕES 

Contratação de empresa para o fornecimento de energia elétrica verde (incentivada) 
provendo para o início do fornecimento, quando necessário, toda a adequação do 
Sistema de Medição para Faturamento (SMF), incluindo o fornecimento de materiais e 
equipamentos, bem como a gestão junto à Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica (CCEE), consultoria, assessoria, treinamento e gestão no suprimento de 
energia elétrica para a migração estimada de 43 (quarenta e três) unidades 
consumidoras do Ambiente de Contratação Regulado (ACR) para o Ambiente de 
Contratação Livre (ACL), nos termos deste Termo de Referênci e anexos, para tanto, 
realizando, no mínimo, as seguintes atividades: 

3.1 Assessoria e condução nos processos técnicos, comerciais, administrativos e 
legais para mudança dos contratos no âmbito do ACR pelos novos contratos no 
âmbito do ACL; 

3.2 Adequação no Sistema de Medição para Faturamento; 

3.3 Assessoria na gestão na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica das 
instalações inseridas no ACL (representação, adesão, gestão, ajuste e 
modelagem das cargas); 

3.4 Assessoria, gestão e auditoria dos contratos de energia no ACL; 

3.5 Reuniões e treinamentos presenciais; 

3.6 Balanço e consolidação de energia; 



 

 

 

 

 

 

 

 

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula – DCS _________             PA 4618/2024                                   DLC/SLCS _________ 

Editado – VERSÃO FINAL – por Janaína Soler Cavalcanti – Agente de contratação 

P á g i n a  53 | 109 

3.7 Informações à Autarquia (emissão de relatórios gerenciais, medição e 
faturamento); 

3.8 Assessoria regulatória; 

3.9 Consultoria e suporte comercial nas questões jurídicas para esclarecimentos 
sobre regulação e legislação do setor elétrico e auxílio no encaminhamento de 
questões judiciais; 

3.10 Intermediação junto aos órgãos do setor competente de energia no ACL; e, 

3.11 Demais demandas pertinentes ao fornecimento de energia elétrica não previstas 
neste Termo de Referência. 

4 Os termos e siglas que eventualmente serão mencionados neste Termo de Referência 
terão descritos os significados convencionais no item 23 deste documento, exceto 
quando o texto indicar especificamente de outra maneira.  

5 QUANTITATIVO 

As unidades do SAAE Sorocaba elegíveis à migração para o mercado livre de energia 
são elencadas na tabela abaixo, todas pertencentes ao Grupo A4 (tensão de conexão 
igual a 23,1 kV), da CPFL Piratininga.  

As características sobre consumo de cada uma das unidades são fornecidos no 
Detalhamento do Consumo das Unidades do SAAE Sorocaba – Anexo A. 

 

 Unidade Endereço U.C. Consumo 
Anual (kWh)  

Demanda 
contratada 
Ponta 
(kW) 

Demanda 
contratada 
Fora de 
Ponta 
(kW) 

Demanda 
contratada 
Unica 
(kW) 

Tipo 

1 ETA CERRADO Alameda Celidônio do Monte, 
140 2036292210 11.734.112,74 1900 1900  PPC 

2 ETE-S1 Rua XV de agosto, 7172 2036289090 10.730.358,23 1800 1800  PPC 

3 ETE S2 Rua Sandro Antônio Mendes, 
99 2036319925 8.642.993,86   1100 PPC 

4 ETE ITANGUÁ Rodovia Emerenciano Prestes 
de Barros, S/n1 2036320389 3.723.163,39 800 800  PPC 

5 ETE PITICO Estrada Pedro Sola, S/n1 2036321873 3.503.607,84 1785 1803  PPC 

6 ETA VITORIA 
RÉGIA 

Rua Antônio Silva Saladino, 
S/n 4002607577 3.015.673,32   1100 PPC 

7 ETA EDEN Avenida Conde Zeppelin, 700 2036296453 1.975.733,72 290 315  PPC 

8 VILA HARO Rua Pedro José Senger, 1396 2036293314 1.397.613,37 214 214  PPC 
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9 EEE 12 Avenida Quinze de agosto, 
6272 2036308699 1.277.746,43   350 PPC 

10 EEE 10 Rua Saliba Motta, 480 2036307447 890.257,84   225 PPC 

11 EEE REPRESA Avenida Três de Março, 
S/n1SN 4001741875 875.025,62   150 PPS 

12 BARÃO Rua Capivari, 285 2036294434 844.078,03   170 PPS 

13 C.O. Avenida Comendador Camillo 
Júlio, 255 2095103244 806.635,03   138 PPC 

14 ETE CARANDÁ Rodovia Emerenciano Prestes 
de Barros, S/n1LT ETE 4001741875 797.879,70   215 PPC 

15 HERBERT Rua Oswaldina Pereira 
Mattezi, S/n1 4000329439 702.447,28   234 PPS 

16 BOOSTER JOÃO 
ROMÃO Rua Peru, 401 2036294213 684.839,40   153 PPC 

17 EEE 18 Rua seis,1 4000118628 684.456,38 135 135  PPS 

18 EEE 7 Avenida Professor Alcebíades 
de Carvalho, 300 2036308656 607.926,99   135 PPS 

19 APARECIDINHA Rua Joaquim Machado, 1000 2036294728 590.761,35   120 PPS 

20 ETE 
APARECIDINHA Rua Orlando Scartena, 300 4001697476 589.538,55   112 PPC 

21 MARIA EUGENIA Rua Atanásio Soares, 3541 2036293926 586.009,01 112 112  PPS 

22 SOROCABA I Rua José Crespo Filho, 941 2074906771 547.648,60 102 102  PPS 

23 YKK Rua Gerson Vieira Neves, 451 2082364133 527.754,58 143 143  PPS 

24 NOVO ÉDEN Avenida Independencia, 4170 2091893488 457.916,52   165 PPS 

25 CENTRAL 
PARQUE Estrada do Ipatinga, 24 4000203257 431.098,54 140 140  PPS 

26 BOOSTER 
CAMPOLIM Avenida Mario Campolim, 2320 4002174778 401.693,01   160 PPS 

27 CAMPOLIM Rua Horácio Cenci, 615 2089736681 324.917,18   68 PPS 

28 SANTANA Rua João Nascimento, 732 2030909287 324.172,70 44 44  PPS 

29 EEE 16 Rua Luiz Animo Bono, 500 4000441500 299.390,50 84 110  PPS 

30 CAPTAÇÃO 
IPANEMINHA Rua Laura Maiello Kook, 1220 2036292385 278.180,49   416 PPC 

31 NOVO ELDORADO Rua Miguel Sayeg, 223AD 01 4001339091 249.882,33   90 PPS 

32 EEE 15 Rua Seis, Santo André II, 1PM 4000441779 231.619,21   100 PPS 

33 EEE JD. DO PAÇO Rua Eliamara de Oliveira, 100 2088036880 224.911,95   60 PPS 

34 HORTO 
FLORESTAL Alameda do Horto, S/n1 4000203257 202.903,02   90 PPS 

35 EEE 8 Avenida Dom Aguirre, 2500 2036310332 151.334,68   58 PPS 

36 EEE PARQUE SÃO 
BENTO Rua José Antonio Leme, 320 2036299452 151.247,82 67 67  PPS 

37 ETE VALO Avenida Independência, 2001 2036293039 134.486,32 65 65  PPC 

38 EEE 9 Avenida Dom Aguirre, 3000 2036309156 112.295,09   40 PPS 

39 TOYOTA Avenida Itavuvu, S/n1 4000380566 86.052,24   30 PPS 
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40 EEE CAJURÚ Rua Alice da Silva Cossi, S/n1 4001803380 47.561,00   50 PPS 

41 PISCINÃO 
ABAETÉ Avenida dom Aguirre, 6500 2036312637 43.422,81   175 PPS 

42 EEE PQ 
TECNOLOGICO Avenida Itavuvu, S/n1 4000417712 33.953,27 45 45  PPS 

43 DRENAGEM 
JUVENAL 

Avenida Juvenal de Campos, 
S/n1 4001084261 9.747,86   100 PPS 

TOTAL (MWh) = 59933047,8 PPC = Posto Pimário Convencional 
PPS = Posto Primário Simplificado 

5. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA PARA FORMAÇÃO DE PREÇOS: 

5.1 O preço da energia elétrica a ser licitada deve ter todos os imposto (PIS, COFINS, 
ICMS, etc) inclusos; 

5.2 A entrega ao ponto de medição para faturamento permanecerá como 
responsabilidade da Concessionária de energia, através de Contrato de Uso do 
Sistema de Distribuição – CUSD; 

5.3 A adequação do Sistema de Medição de Faturamento (SMF) de todas as 
unidades. Esse serviço poderá ser subcontratado. 

5.4 Fornecimento de certificado de energia renovável; 

5.5 Custos referentes a Encargos de Serviço do Sistema (ESS), Encargos da Energia 
de Reserva (EER), Contribuição Associativa (ERCAP), quando entrar em vigor, 
Penalidade por Insuficiência de Lastro, além de qualquer valor referente a 
Serviços de representação na Câmara; 

5.6 Sazonalização e Modulação horária conforme carga; 

5.7 Fator de Perdas. 

5.8 Deverá ser indicado o percentual mínimo de +/- 30% (trinta por cento) de 
incidência de Flexibilidade; 

5.9 Deverá considerar o percentual de +/- 10% (dez por cento) de Sazonalidade, 
considerando que o somatório da energia elétrica mensal sazonalizada será igual 
à energia elétrica contratada; 

5.10 Deverá ser indicada a especificação da modulação (sugestão a aplicação: 
Modulação Perfil de Carga); 

5.11 O período de suprimento terá início assim que a adequação ao SMF e a denúncia 
dos contratos vigentes permitirem e término junto com a data de vencimento do 
presente contrato; 
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5.12 O volume de energia contratado deve ser especificado e deve obedecer ao 
cronograma de entrada no mercado livre que deverá ser estabelecido e constar 
da proposta comercial, conforme critérios citados no item 5.11; 

5.13 Deverá considerar como data base a data do certame bem como obedecer ao 
índice de reajuste nos termos do estabelecido no edital; 

5.14 RETUSD: 

5.14.1 Ressarcimento financeiro devido pela vendedora de energia, em razão 
da degradação do desconto contratado e o entregue no mês, de acordo 
com a fonte de energia. 

5.14.2 Deverá considerar o valor da RETUSD de R$35/MWh para energia 
incentivada I5, conforme práticas de mercado vigente;  

5.14.3. Reembolso TUSD: caso o desconto na TUSD/TUST apurado para o mês 
de vigência do contrato seja inferior ao contratado, a Contratada se 
compromete a reembolsar a diferença proporcional à perda do desconto, 
conforme relatórios da CCEE, no valor de R$ 35,00/MWh. 

5.14.4 Deverão considerar-se energia incentivada 50% (cinquenta por cento). 

5.15 Deverá informar a data de faturamento e data de pagamento mensal; 

5.16 As datas de vencimento das faturas mensais deverão ser de, no mínimo, 25 (vinte 
e cinco) dias corridos a partir da emissão/entrega da mesma. Tal requisito se dá 
para que transcorram as etapas para o efetivo pagamento (recebimentos, 
liquidação e pagamento). 

5.17 Deverá indicar a garantia financeira solicitada, de acordo com as mesmas 
modalidades e critérios previstos no caput e § 1º do art. 96 da lei 14.133/2021, e 
seu prazo. É de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento das despesas 
e custos relacionados a execução do objeto, como mão de obra especializada, 
materiais, equipamentos, transporte, combustível, pedágio, refeição e 
hospedagem (quando necessário), encargos trabalhistas, previdenciários e 
sociais, seguros, impostos, tributos, taxas incidentes (federais, estaduais e 
municipais) impressão de material/apostilas, e outros que porventura possam 
ocorrer.’ 

5.18 É de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento das despesas e custos 
relacionados a execução do objeto, como mão de obra especializada, materiais, 
equipamentos, transporte, combustível, pedágio, refeição e hospedagem (quando 
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necessário), encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, seguros, impostos, 
tributos, taxas incidentes (federais, estaduais e municipais) impressão de 
material/apostilas, e outros que porventura possam ocorrer. 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1 O julgamento será efetuado pelo “menor preço unitário”. 

7. PRAZO ENTREGA  

O prazo máximo para início dos serviços será de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da Emissão da Ordem de Serviço; 

O prazo para início dos procedimentos para a utilização da energia elétrica adquirida 
por meio do processo licitatório será determinado por ambas as partes, por meio de 
cronograma de migração das Unidades de Consumo e suas respectivas datas de 
denúncia dos contratos com as distribuidoras locais, sem prejuízo do prazo de início da 
vigência contratual. 

Correrá por conta da CONTRATADA todo e qualquer prejuízo causado ao objeto até o 
momento da entrega. 

8. O Contrato deverá ter DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Antecedendo-se ao efetivo fornecimento de energia elétrica (incentivada), estimam-se 
necessários e de total responsabilidade da CONTRATADA conforme as contingências 
que cada local exigir.  

Estes serviços foram divididos em etapas, resumidamente a saber: 

Etapa 1 – Pré-Migração: Assessoria no processo de migração do ACR ao ACL, adesão 
e representação à CCEE; 

Etapa 2 – Adequação do SMF: Execução das obras e serviços de adequação do 
Sistema de Medição para Faturamento; 

Etapa 3 – Reuniões e Treinamentos: Realização de reuniões e treinamento de 
capacitação e atualização presenciais; e, 

Etapa 4 – Pós-Migração: Consultoria empresarial e gestão dos contratos migrados ao 
ACL e representação no âmbito da CCEE, emissão de relatórios gerenciais, assessoria 
regulatória, consultoria jurídica, auditoria. 
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Assim sendo, os serviços de engenharia, gestão, assessoria e consultoria para o 
ingresso ao ACL deverão ser executados, considerando a: 

8.1 Etapa 1 – Pré-Migração: 

8.1.1 Assessoria e condução no processo de migração, denúncia dos contratos das 
unidades consumidoras para o ACL. Nesta etapa será fornecido todo o suporte 
para possibilitar a migração das unidades consumidoras do SAAE Sorocaba 
para o ACL, caso assim seja definido se considerando as cláusulas do contrato 
de fornecimento em vigor com a distribuidora local, tais como: 

8.1.1 Preparação da documentação necessária para adesão, abertura de 
conta e representação na CCEE, bem como, assessoramento no 
cumprimento das regras e procedimentos de comercialização; 

8.1.1.1 Assessoramento na abertura de conta custódia exclusiva para 
operações no ACL; 

8.1.1.2 Montagem do processo de denúncia dos contratos de cada unidade 
consumidora junto à distribuidora local; 

8.1.1.3 Condução e coordenação do processo de migração junto com o SAAE 
Sorocaba, articulando com a distribuidora de energia (CPFL 
Piratininga), visando a adequação como consumidor livre/especial, 
conforme todos os procedimentos técnicos, comerciais, 
administrativos e legais que devem ser tomados junto à distribuidora 
incluindo uma avaliação dos contratos recebidos concernente aos 
aspectos legais, bem como, a aderência às especificidades técnicas 
de cada unidade de consumo que perdurará; e, 

8.1.1.4 Suporte comercial nos aspectos jurídicos e regulatórios durante todo o 
processo de migração. 

8.2 Etapa 2 – Adequação do Sistema de Medição para Faturamento (SMF): 

8.2.1 Essa adequação deve atender aos padrões estabelecidos pela distribuidora e, 
também, à legislação específica em vigor no país. Atualmente, a Resolução 
Normativa 759/2017 da ANEEL estabelece procedimentos e requisitos 
atinentes ao SMF para instalações conectadas ao sistema de distribuição. A 
adequação do SMF deverá obedecer aos critérios da CCEE, bem como, as 
normas comerciais e técnica para implantação ou adequação do SMF da CPFL 
Piratininga; 



 

 

 

 

 

 

 

 

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula – DCS _________             PA 4618/2024                                   DLC/SLCS _________ 

Editado – VERSÃO FINAL – por Janaína Soler Cavalcanti – Agente de contratação 

P á g i n a  59 | 109 

8.2.2 A CONTRATADA sempre que necessário para o fornecimento da energia 
elétrica incentivada, será a responsável pelo projeto, execução dos serviços e 
obras de engenharia de adequação do SMF, seja por equipe própria ou por 
subcontratação de empresa(s) de engenharia especializada(s), necessários 
para adequar cada unidade consumidora aos padrões estabelecidos pela 
norma vigente. A execução desses serviços deverá ser acompanhada por um 
engenheiro eletricista, com emissão da respectiva ART, salvo disposição em 
contrário previsto em resolução; 

8.2.3 Para adequação do SMF, não será necessário a elaboração do projeto básico, 
porém, deverá atender aos requisitos técnicos solicitados pela CPFL 
Piratininga; 

8.2.4 Para a execução da adequação do SMF, caso sejam necessários os 
desligamentos de entradas de energia, caberá ao SAAE Sorocaba realizar este 
procedimento, bem como, determinará, antecipadamente, o período que o 
sistema poderá ser desligado. Os desligamentos, quando necessário, deverão 
ser comunicados ao SAAE Sorocaba em tempo não inferior 72h (setenta e 
duas horas) anterior ao início dos serviços acompanhados de um cronograma 
detalhado das operações a serem realizadas para a análise e posterior 
consecução da solicitação; 

8.2.5 Quanto às entradas de energia de qualquer unidade do SAAE Sorocaba de 
atividade essencial, caberá à CONTRATADA o suprimento de energia 
adicional eventualmente necessário para unidades que não possuam 
geradores, ou possua geradores com capacidade insuficiente para manter as 
operações essenciais da unidade, através de geradores móveis a fim de 
garantir a continuidade das atividades dessas unidades, caso necessário. 

8.3 Etapa 3 – Reuniões e treinamentos: 

8.3.1 Reuniões: 

8.3.1.1 A CONTRATADA, por intermédio do seu responsável técnico, deverá 
realizar reuniões presenciais conforme cronograma a ser determinado 
em conjunto com o SAAE Sorocaba nas dependências deste órgão 
durante a vigência do contrato, podendo, também, ser solicitado 
reuniões extraordinárias desde que comunicada com 01 (hum) dia de 
antecedência pelos envolvidos no processo de migração, para: 

8.3.1.2 Apresentar um plano de trabalho com fluxogramas e cronograma das 
fases e suas atividades; 
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8.3.1.3 Treinamento para capacitação de funcionários indicados pelo SAAE 
Sorocaba; 

8.3.1.4 Mostrar o acompanhamento do processo de denúncia dos contratos e 
das obras de adequação; e, 

8.3.1.5 Outras pautas pertinentes aos processos de pré e pós migração. 

8.3.1.6 A CONTRATADA deverá realizar, conforme cronograma previamente 
determinado em conjunto com o SAAE Sorocaba, reuniões no decorrer 
do contrato de migração do fornecimento de energia, para: 

8.3.1.7 Treinamentos para atualização e reciclagem, quando pertinentes, para 
tratar de possíveis mudanças regulatórias ou de legislação que 
poderão impactar o SAAE Sorocaba. 

8.3.1.8 Outras pautas pertinentes ao Ambiente de Contratação Livre e à 
gestão dos contratos. 

8.3.1.9 Poderão ser realizadas, durante toda a vigência do contrato, reuniões 
não presenciais por teleconferência, a serem solicitadas a qualquer 
momento, agendadas com no mínimo 05 (cinco) dia de antecedência, 
salvo situações emergenciais. 

8.3.2 Treinamentos: 

8.3.2.1 A CONTRATADA realizará treinamentos periódicos presenciais para 
capacitação e atualização dos servidores indicados pelo SAAE 
Sorocaba, no quantitativo estimado de até 10 (dez) pessoas, quando 
houver mudanças regulatórias ou de legislação pertinente ao objeto do 
Contrato. O primeiro treinamento deverá ser realizado em até 30 
(trinta) dias corridos após a data de recebimento da Ordem de Serviço. 

8.3.2.2 A capacitação sobre Mercado Livre de Energia deverá ter carga 
horária mínima de 04 (quatro) horas, abordando, no mínimo os 
assuntos abaixo: 

8.3.2.3 Migração: Requisitos. Atratividade. Documentação necessária. 
Aportes, garantias, contribuições, pagamentos, penalidades. 
Principais procedimentos e obrigações dos agentes para com a CCEE. 
Migração. Adequação do sistema de medição. 

8.3.2.4 Aquisição da energia: Formas de pagamento. Questões jurídicas e 
tributárias. 
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8.3.2.5 Os treinamentos subsequentes de atualização e reciclagem terão sua 
carga horária definida conjuntamente entre CONTRATADA e o SAAE 
Sorocaba a fim de cobrir o conteúdo de maneira satisfatória. 

8.3.2.6 A infraestrutura física para o treinamento, quando presencial, será 
fornecida pelo SAAE Sorocaba. A CONTRATADA deverá 
disponibilizar todo o material do curso em formato digital. Fica 
facultada ao SAAE Sorocaba a decisão de permitir que os 
treinamentos sejam realizados por meio de plataformas eletrônicas de 
vídeo conferência. 

8.4 Etapa 4 – Pós-Migração: 

8.4.1 Gestão dos contratos das unidades consumidoras no ACL e representação no 
âmbito da CCEE, com emissão de relatórios gerenciais pelo sistema DRI 
(Divulgação de Resultados e Informações) da CCEE e relatórios 
personalizados emitidos pela própria gestora, conforme recomendações do 
corpo técnico do SAAE Sorocaba; 

8.4.2 Gestão das unidades consumidoras no ACL, em parceria com o SAAE 
Sorocaba, executando dentre outras atividades: 

8.4.2.1 Atuação junto à empresa comercializadora CONTRATADA para 
solução de eventuais problemas de fornecimento e/ou penalidades 
aplicadas e outras situações que assim a exijam; 

8.4.2.2 Consultoria nas questões de regulamentação relativas ao ACL; 

8.4.2.3 Suporte no cumprimento das atividades e obrigações enquanto agente 
de mercado; 

8.4.2.4 Registro dos contratos no Sistema de Contabilização e Liquidação 
(CliqCCEE); 

8.4.2.5 Emissão de relatórios mensais com comparativo entre ACR e ACL, 
contendo, mas não se limitando, às informações de todo o processo: 
medição, contabilização, aporte de garantias financeiras, liquidação 
financeira, evolução de consumo, comparativo cativo vs. livre, 
orientações, dentre outros; 

8.4.2.6 Envio de simulação de faturamento dos contratos de energia, parcelas 
fio e energia. 
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8.4.2.7 Suporte a assuntos técnicos relacionados aos contratos de conexão à 
distribuidora (CUSD); 

8.4.2.8 Suporte na negociação para aumento ou redução de consumo não 
previstos; 

8.4.2.9 Fiscalização da TUSD; e, 

8.4.2.10 Análise e aprovação das faturas. 

8.4.3 Relacionamento Institucional, executando dentre outras atividades: 

8.4.3.1 Operacionalização e representação na CCEE; 

8.4.3.2 Liquidação de contrato no CliqCCEE, análise e validação de ajuste de 
registro, caso necessário; 

8.4.3.3 Estimativa, validação e informe dos valores das garantias financeiras 
a serem aportadas; 

8.4.3.4 Acompanhamento em conjunto do saldo da conta-corrente aberta 
com o intuito de evitar inadimplências perante a CCEE; 

8.4.3.5 Acompanhamento da cobertura de consumo e potência para fins de 
evitar penalidade e contestar penalidades se for o caso; 

8.4.3.6 Monitorar os Encargos de Serviços de Sistema (ESS) que deverão 
ser pagos pelo SAAE Sorocaba à CCEE; 

8.4.3.7 Validação e informe da contribuição da CCEE; 

8.4.3.8 Liquidação financeira com análise dos relatórios de contabilização 
mensais e informe da posição final do cliente; 

8.4.3.9 Modelagem de novos ativos, caso necessário; 

8.4.3.10 Abertura e acompanhamento de chamados; 

8.4.3.11 Informe do cálculo da cota do PROINFA; 

8.4.3.12 Informe e esclarecimento sobre alterações nas regras e 
procedimentos de comercialização da CCEE, como consultas 
preliminares, procedimentos de adequação da medição e alteração 
das garantias financeiras. Quando for o caso, representação do 
SAAE Sorocaba em reuniões e audiências promovidas pela CCEE; 
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8.4.3.13 Representação nas assembleias ordinárias e extraordinárias da 
CCEE; 

8.4.3.14 Informe e esclarecimentos sobre alterações de legislação; 

8.4.3.15 Informe, esclarecimentos e, quando for o caso, representação do 
SAAE Sorocaba em consultas e audiências públicas na ANEEL; e, 

8.4.3.16 Informação da previsão de carga para os próximos 10 (dez) anos ao 
Ministério de Minas e Energia, em atendimento à Portaria 331, de 29 
de julho de 2005 e nos termos do art. 3º da Lei 10.848, de 15 de 
março de 2004 e do art. 17º do Decreto 5.163, de 30 de julho de 2004. 

8.4.4 Assessoria regulatória, consultoria e suporte jurídico, executando dentre outras 
atividades: 

8.4.4.1 Realizar acompanhamento de auditorias feitas pela Aneel e CCEE; 

8.4.4.2 Informar da necessidade de adequação advinda de novas legislações 
e resoluções; 

8.4.4.3 Acompanhar novas regras e procedimentos com o intuito de montar 
estratégias que tragam novos benefícios; 

8.4.4.4 Intermediar relação com os órgãos do setor; 

8.4.4.5 Auditoria e análise geral de documentos, contratos e faturas; e, 

8.4.4.6 Suporte jurídico para questões contratuais e regulatórias. 

8.4.5 Sumário Gerencial – Mensal, executando dentre outras atividades: 

8.4.5.1 Economia realizada no mês: após a apuração dos serviços e medição 
do consumo será efetuada a comparação do custo total de cada 
unidade, como consumidora livre, com o custo simulado do consumo 
no ACR (cativo), considerando as tarifas praticadas pela 
Concessionária local; 

8.4.5.2 Acompanhamento do Lastro de Consumo: acompanhamento do 
consumo até o mês em questão, considerando os critérios de cálculo 
do nível de insuficiência de contratação descritos nas Regras de 
Comercialização da CCEE. Com isso, é indicada a necessidade ou 
não de compra adicional de energia com a finalidade de evitar a 
incidência de penalidade por falta de cobertura do consumo em algum 
dos meses já realizados. 
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8.4.5.3 balanço Recurso X Requisito: apresenta o balanço entre os recursos 
(energia total contratada pelo SAAE Sorocaba) e os requisitos 
(consumo total da(s) unidade(s)), bem como uma estimativa dos 
montantes financeiros relativos às exposições negativas ou positivas 
na CCEE. 

8.4.5.4 Ocorrências relevantes: são listados os principais fatos ocorridos no 
âmbito da CCEE e que são do interesse dos consumidores livres, 
quais sejam, alterações nas regras e procedimentos de 
comercialização, apresentações realizadas para esclarecimento dos 
agentes, entre outros; e, 

8.4.5.5 Liquidação financeira: são comentados pontos mais importantes dos 
resultados da liquidação financeira ocorrida naquele mês. 

8.4.6 Inteligência de Mercado, executando dentre outras atividades: 

8.4.6.1 Assessoria técnica e regulatória frente a CCEE, concessionárias de 
distribuição, Transmissão e ONS (Operador Nacional de Sistema); 

8.4.6.2 Previsão de mercado com indicadores futuros das principais variáveis 
econômicas que impactam a contratação da energia; 

8.4.6.3 Estudo comparativo entre ACR e ACL e suporte necessário ao SAAE 
Sorocaba junto à concessionária num eventual retorno ao ACR ou 
migração de novas unidades ao mercado livre; 

8.4.6.4 Análise de riscos e inteligência de Mercado, disponibilizado por meio 
de relatórios e apresentações; 

8.4.6.5 Envio de relatórios trimestrais, ou a pedido do SAAE Sorocaba, 
contendo no mínimo: 

8.4.6.6 Regras e procedimentos setoriais; 

8.4.6.6.1.1 Legislação, Tributos e Encargos ligados ao Setor Elétrico; 

8.4.6.6.1.2 Relatórios de Inteligência de Mercado; 

8.4.6.6.1.3 Encargos Setoriais, histórico e previsões; 

8.4.6.6.1.4 Eventos importantes que impactem o setor;  

8.4.6.6.1.5 Perdas elétricas. 
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8.4.7 Normas a serem seguidas: 

8.4.7.1 Ao fazer o projeto da migração, é preciso seguir o padrão exigido pela 
CPFL Piratininga e realizar todas as adequações em conformidade 
com o escopo determinado por esta. Apesar de existirem normas 
gerais, cada distribuidora possui também suas normas peculiares; 

8.4.7.2 Após aprovação do projeto pela CPFL Piratininga, deverá ser adquirido 
pela CONTRATADA os materiais necessários para a realização da 
adequação do SMF nas unidades, este item deverá ser acompanhado 
pela Concessionária. 

8.4.8 Serviço de fornecimento, instalação e comissionamento do quadro de medição 
do SMF (padrão CPFL Piratininga): 

8.4.8.1 Projeto do quadro de medição do SMF; 

8.4.8.2 Montagem do quadro de medição do SMF; 

8.4.8.3 Transporte e instalação do quadro de medição; 

8.4.8.4 Fornecimento do sistema de no-break integrado ao quadro de 
medição; 

8.4.8.5 Comissionamento junto à CPFL Piratininga do quadro de medição;  

8.4.8.6 Aprovação final pela CPFL Piratininga. 

9 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Os serviços prestados serão de natureza contínua nas unidades selecionadas 
pelo SAAE Sorocaba e relacionadas no item 4, e deverão respeitar as diretrizes 
especificadas neste Termo de Referência. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Responsabilizar-se pela execução do objeto, de forma que seja garantido o 
cumprimento de todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, no 
Edital e no Contrato; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
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Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
vigência do contrato; 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado; 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

Designar um preposto responsável pelo relacionamento administrativo com 
Contratante, quando da assinatura do contrato, com autonomia para tomar 
decisões que impactem no bom andamento dos serviços; 

Atuar como agente comercializador, na modalidade varejista, no ambiente de 
contratação livre; 

Solicitar a aprovação prévia da Contratante antes de realizar o envio de 
quaisquer informações para entidades externas (CCEE, fornecedoras, 
concessionárias, entre outras) relativas a este TR, fornecendo todos os 



 

 

 

 

 

 

 

 

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula – DCS _________             PA 4618/2024                                   DLC/SLCS _________ 

Editado – VERSÃO FINAL – por Janaína Soler Cavalcanti – Agente de contratação 

P á g i n a  67 | 109 

elementos que possibilite a tomada de decisão prestando os esclarecimentos 
necessários; 

Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que envolvam interesse da Contratada, independentemente de solicitação; 

Adquirir energia elétrica de outros produtores ou do parque próprio de geração 
em operação comercial da Contratada ou do grupo econômico para entrega no 
centro de gravidade do submercado de entrega do Contratante, 

Modelar as cargas no Sistema de Contabilização e Liquidação (CliqCCEE); 

Enviar, anualmente, as informações e quantidades devidas do contrato de 
PROINFA; 

Verificar as diferenças entre o desconto contratado na Tarifa de Uso dos 
Sistemas Elétricos de Distribuição (TUSD) e o desconto efetivado no 
processamento mensal da CCEE e, a pedido prévio do Contratante, elaborar o 
cálculo de ressarcimento; 

Registrar e/ou ajustar e validar os contratos de comercialização de energia 
elétrica firmados pelo Contratante no CliqCCEE; 

Consolidar os montantes de energia para fins de faturamentos de energia; 

Assumir todos os riscos, custos, obrigações, responsabilidades, tributos, tarifas, 
encargos setoriais, encargos de transmissão, distribuição e perdas da rede 
básica porventura devidos e/ou verificados em face da disponibilização da 
ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA no centro de gravidade do submercado 
de entrega decorrentes das atividades de geração ou comercialização, previstos 
na legislação vigente; 

Observar e cumprir as Normas Legais aplicáveis às atividades a serem 
desempenhadas nos termos do presente Contrato, especialmente aquelas, de 
natureza geral ou particular, oriundas da ANEEL, do ONS, da CCEE ou de 
qualquer outra Autoridade Governamental com competência sobre a matéria, 
inclusive os sucessores de quaisquer dos agentes, pessoas jurídicas ou órgãos 
reguladores ora referidos; 

Obter e manter válidas e vigentes, durante todo prazo de vigência deste 
Contrato, todas as autorizações, licenças ou registros junto a uma Autoridade 
Governamental necessárias ao cumprimento das suas obrigações sob o 
presente Contrato, inclusive a autorização para atuar como agente da CCEE; 
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Assinar e protocolar o Contrato para Comercialização Varejista (CCV) junto à 
CCEE, conforme minuta anexa à Resolução Normativa Aneel nº 570/2013. 

Atender os requisitos exigidos pela Distribuidora para adequação do Sistema de 
Medição de Faturamento - SMF das unidades consumidoras de média tensão 
do hospital; 

Providenciar as adequações no Sistema de Medição de Faturamento (SMF), 
conforme legislação vigente, das unidades consumidoras do hospital, caso o 
valor necessário para as adequações esteja dentro do limite estabelecido. 

11 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados da assinatura do contrato. 

O prazo de fornecimento de energia será de 60 (sessenta) meses contínuos, a contar 
da data migração das unidades. 

O prazo de execução poderá ser alterado nos termos do artigo 106 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

12 PAGAMENTO 

12.1 O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento 
da medição, para analisá-la e aprová-la. 

12.2 Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato, a licitante vencedora 
encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota fiscal 
eletrônica/fatura correspondente. 

12.2.1 A licitante vencedora emitirá a nota fiscal eletrônica/fatura com valores 
devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a execução dos 
serviços pelo Setor competente do SAAE. 

12.3 O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme estabelecido na Resolução 
nº 08/2015-SAAE, sendo: 

12.3.1 Na sexta feira da primeira semana subsequente à do ato de conferência 
e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça feira; 

12.3.2 Na sexta feira da segunda semana subsequente à do ato de conferência 
e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta feira; 
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12.4 A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo Departamento/Setor 
responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sua 
apresentação; 

12.4.1 A nota fiscal/fatura, será assinada e datada pelo(s) fiscal(is) e, na sua 
ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área solicitante; 

12.4.2 Se forem constatados erros no documento fiscal, suspender-se-á o prazo 
de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da 
apresentação do documento corrigido. 

12.5 O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data final do período de adimplemento de cada parcela. 

12.5.1 Em caso de inobservância quanto ao critério de pagamento, o SAAE 
suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da variação 
do “Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data 
da exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento. 

12.5.2 A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas 
obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de acordo 
com o artigo 137, § 2º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13 SUBCONTRATAÇÃO 

Poderá haver subcontratação de parcela não superior a 50% do objeto, mantendo, 
porém, a responsabilidade integral e direta da CONTRATADA perante a Autarquia, 
conforme Art.122 da Lei n°14.133/2021. 

A subcontratação deverá ter a anuência expressa deste SAAE, e a subcontratada 
deverá comprovar a sua idoneidade perante a Autarquia, sua regularidade fiscal e 
previdenciária, conforme habilitação exigida neste edital, bem como o vínculo com a 
CONTRATADA. 

14 PROCESSAMENTO DE DADOS (RELATÓRIOS) 

11.1 Processamento de relatórios por meio de sistema próprio, com no mínimo as 
seguintes informações: 

11.2 Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o 
controle das despesas, unidades consumidoras, consumo específicos por 
unidade/hora, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados; 
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11.2 O aviso imediato para os casos de queda, oscilação ou manutenção da rede de 
energia. 

11.3 Cada usuário do sistema deverá ter sua identificação validada através de senha 
durante a execução de qualquer operação realizada no sistema, sendo de 
responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o usuário no ato 
da movimentação/alteração de dados do sistema e coíba com agilidade e 
segurança as eventuais movimentações/alterações não autorizadas. 

11.4 A exportação de dados, para o software de gestão do SAAE, permitindo a leitura 
de arquivos TXT, XLS ou XML e ainda a possibilidade de adequação do layout 
e formatação de campos, conforme necessidade deste SAAE, contendo as 
seguintes informações: 

a. Unidade consumidora; 

b. Quantidade consumida e faturada; 

c. Quantidade compensada (se aplicável); 

d. Tarifa aplicada; 

e. Valor faturado; 

f. Data de consumo; 

g. Detalhamento do consumo (por hora, por exemplo); 

h. Falhas por interrupção e manutenção na rede de energia e/ou oscilações 
(dia e hora de início e término);  

11.5 Simulação, por unidade consumidora, caso o SAAE Sorocaba estivesse no 
mercado cativo. 

15 SEGUROS 

Além dos seguros a que está obrigada por Lei, a CONTRATADA apresentar, conforme 
estabelecido no edital, seguro integral dos serviços e atividades inerentes às atividades 
objeto desta Contratação e manterá em vigor, ao longo da execução os seguintes 
seguros: 

a. Seguro de responsabilidade civil visando à cobertura de danos materiais e morais 
impostos a terceiros, usuários ou não, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência da CONTRATADA, de seus agentes, na execução do OBJETO; 
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i. Outros seguros porventura devidos por força de Lei específica que rege a matéria.  

O serviço objeto do presente contrato não poderá ser iniciado sem que a 
CONTRATADA comprove à CONTRATANTE que as apólices dos seguros exigidos nos 
termos deste item, se encontrem em vigor e com as devidas coberturas.  

A apólice deverá prever como beneficiária a CONTRATANTE, durante toda a vigência 
do Contrato e garantindo na apólice de seguro, a cobertura total em caso de sinistro. 

16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, comprovando a prestação de serviços pertinentes, similares e 
compatíveis em características, quantidades e prazos, equivalentes ou superiores a 
50% (cinquenta por cento) para o período de 12 (doze) meses (Súmula 24 do TCESP 
e art. 30 da Lei) de forma a comprovar serviços de mesmas características às do objeto 
desta Licitação, sendo considerada como parcela de maior relevância: 

Fornecimento de energia elétrica verde (incentivada) no Ambiente de Contratação 
Livre. 

13.1 Comprovação de associação à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 
(CCEE). 

13.2. Apresentação de uma declaração de adimplemento de obrigações emitidas pela 
CCEE, referente à liquidação financeira no mercado de curto prazo, pagamento 
de penalidades, aporte de garantias financeiras e contribuições associativas; 

13.3 Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, comprovando a prestação de serviços pertinentes, similares 
e compatíveis em características, quantidades e prazos, equivalentes ou 
superiores a 50% (cinquenta por cento) para o período de 12 (doze) meses 
(Súmula 24 do TCESP e art. 30 da Lei) de forma a comprovar serviços de 
mesmas características às do objeto desta Licitação, sendo considerada como 
parcela de maior relevância (já com 50% de relevância): 

13.3.1 Realizar a migração de 22 (vinte e duas) unidades consumidoras 
do ACR para o ACL em um período de 12 (doze) meses; 

13.3.2 No que diz respeito ao Atestado de Capacidade Técnica, é 
necessário demonstrar que a licitante já forneceu, no mercado de 
contratação livre, uma quantidade mínima de 30.000.000 kWh de 
energia proveniente de fontes incentivadas; 
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17 REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

14.1 Apresentar Ato Autorizativo da ANEEL – na categoria de geração – classe dos 
agentes Geradores Concessionários de Serviço Público, ou classe dos agentes 
Comercializadores; 

14.2 Apresentar Certidão de Adimplemento emitido pela CCEE, com data de emissão 
não superior a 30 (trinta) dias; 

14.3 A equipe técnica mínima para execução dos serviços deverá ser composta pelos 
seguintes profissionais:  

14.3.1 Responsável Técnico: 1 (um) profissional com formação em 
Engenharia Elétrica e experiência em (I) assessoria no processo de 
migração ao Ambiente de Contratação Livre, ou (II) gestão e 
administração dos contratos de energia de unidades consumidoras 
inseridas no Ambiente de Contratação Livre, ou (III) na prática de 
comercialização de energia;  

14.3.2 Operador do Mercado de Energia: 1 (um) profissional com formação 
nível superior e possuidor de título válido de Operador do Mercado de 
Energia pela prova de Certificação de Operador do Mercado de Energia 
da FDTEC/USP; 

14.4 A vencedora da licitação deverá atender à composição mínima e ao perfil 
dos profissionais supracitados que farão parte da equipe técnica mínima, a 
qual será exigida no momento da contratação, para a completa e satisfatória 
execução do objeto, como garantia do cumprimento da obrigação a ser 
assumida pela vencedora, tendo em vista quantidade expressiva de 
unidades consumidoras, o monitoramento contínuo e contabilização das 
cargas das unidades, e os prazos diminutos para consolidação das faturas 
junto à CCEE, além de outras problemáticas que poderão surgir e causar 
prejuízos a esta Autarquia; 

14.5 A contratada deverá apresentar as experiências requeridas através de 
“Curriculum Vitae” dos profissionais, com as descrições necessárias e 
suficientes para uma perfeita avaliação pelo Serviço Autônomo de Água d 
Esgoto de Sorocaba - SAAE; 

14.6 Os profissionais supracitados deverão fazer parte do quadro permanente da 
vencedora do certame na data de assinatura do contrato, comprovada por 
meio de documentação pertinente, em uma das seguintes condições a 
seguir: empregado; sócio; diretor; pessoa física com contrato de prestação 
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de serviços. Não será admissível subcontratação de pessoas jurídicas para 
integrar a equipe mínima; 

14.7 A contratada deverá apresentar no ato da contratação documento formal da 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica informando a sua 
Representação Operacional, como associado ou não associado, sendo que 
para este último deverá ter um cadastro de não agente. Também, deverá 
apresentar algum certificado de adimplemento ou de que não possui 
pendências junto à CCEE; 

14.8 Certificado de Energia Renovável: A CONTRATADA deve fornecer um 
parecer técnico e comprobatório de fonte de energia renovável seguindo as 
especificações técnicas do GHG Protocol Brasil contendo todas as 
informações necessárias (descritivo da quantidade, fonte e fator de emissão 
de carbono das fontes renováveis) e que atestem que o atributo de energia 
renovável referente quantidade de energia elétrica foi repassado 
exclusivamente para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - 
SAAE, não tendo sido transmitido na forma de certificados de energia 
renovável (RECs) ou repassados a outros clientes por meio de contratos 
bilaterais ou Contrato de Compra de Energia no Ambiente de Contratação 
Livre (CCEAL). Em caso de energia renovável I-RECs, fornecer os devidos 
certificados referente ao consumo por ano. 

15 VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 

É facultativa, a visita técnica e, se o licitante por ela optar, deverá ser proposto através 
do e-mail licitação@saaesorocaba.sp.gov.br, dia e horário para realização da visita, 
com informações cadastrais da empresa e representante por ela credenciado. 

Em sendo facultativa, caso opte por não fazer, todas as licitantes deverão fornecer 
DECLARAÇÃO de que tem conhecimento do(s) local(is) e dos serviços a serem 
executados. 

18 PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses consecutivos, período 
que deverá incluir o efetivo cumprimento de todas as obrigações estabelecidas neste 
Termo de Referência incluindo o fornecimento da Energia Mensal Faturável durante 
todo o Período de Suprimento e o pagamento de todas as correspondentes faturas. 

19 FISCALIZAÇÃO 
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O SAAE designará servidor do Departamento/Setor competente para representá-lo na 
qualidade de fiscalizador do(a) contrato. O fiscalizador poderá designar outros 
funcionários para auxiliá-lo no exercício da fiscalização. 

20 PENALIDADES 

17.1 O não cumprimento das cláusulas do presente ou condições do art. 155 da Lei 
14.133/2021 acarretará à CONTRATADA as sanções previstas no art. 156 e 
seguintes da Lei, respeitado o contraditório e exercício da ampla defesa: 

17.2 A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada da(s) 
fatura(s) ou da garantia, com eventual diferença cobrada judicialmente. 

17.2 A aplicação de quaisquer das sanções poderá ser cumulada à rescisão 
contratual. 

21 GLOSSÁRIO E SIGLAS 

ACL - AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE: segmento do mercado no qual se 
realizam as operações de compra e venda de energia elétrica, objeto de contratos 
bilaterais livremente negociados, conforme Regras de Comercialização e 
Procedimentos de Comercialização específicos; 

ACR: Ambiente de Contratação Regulada; 

ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, órgão normativo e fiscalizador dos 
serviços de energia elétrica, instituída pela Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
regulamentada pelo Decreto n. 2.335, de 06 de dezembro de 1997; 

CCEE – CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA: pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do Poder Concedente e 
regulação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, com a 
finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica no SISTEMA 
INTERLIGADO NACIONAL - SIN de que trata a Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004 
e Decreto no 5.177 de 12 de agosto de 2004; 

CliqCCEE: Sistema de Contabilização e Liquidação, sistema de programas 
computacionais que possibilita o envio e o recebimento de informações relativas a 
medições e ofertas de energia de cada membro da CCEE, fixação de preço, 
contratação, contabilização liquidação financeira, bem como quaisquer outras 
operações comerciais no âmbito da CCEE; 
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CONSUMIDOR LIVRE: é aquele que, esteja conectado no Grupo A atendido em 
qualquer tensão, tenha exercido a opção de compra de energia elétrica, conforme 
condições previstas nos artigos 15 e 16 da Lei 9.074 de 07 de julho de 1995 e Decreto 
5.163 de 30 de julho de 2004; 

CUSD: Contrato de Uso do Sistema de Distribuição; 

ENERGIA: é a quantidade de energia elétrica ativa durante qualquer período, expressa 
em Watt hora (Wh) ou seus múltiplos; 

ENERGIA CONTRATADA: é o montante em MW médio contratado pela COMPANHIA; 

ENERGIA INCENTIVADA I5: tipo de energia que oferece desconto na demanda 
contratada para a empresa compradora, como um incentivo para a compra de energias 
renováveis (50% de desconto); 

ENERGIA MENSAL CONTRATADA: é o montante de energia em MWh resultante do 
processo de SAZONALIDADE da ENERGIA CONTRATADA; 

ENERGIA MENSAL FATURÁVEL: é a quantidade de energia elétrica mensal que será 
faturada pela CONTRATADA ao PREÇO DA ENERGIA CONTRATADA; 

ENERGIA MENSAL MEDIDA: é a quantidade de energia elétrica efetivamente 
consumida, mensalmente, ou seja, é a quantidade de energia registrada nos medidores 
das subestações de conexão com a distribuidora subtraída da energia registrada nos 
medidores das subestações compartilhantes; 

FLEXIBILIDADE MENSAL: é o valor percentual a ser aplicado à ENERGIA MENSAL 
CONTRATADA de modo a determinar a ENERGIA MENSAL FATURÁVEL; 

ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços 

IPCA: Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado mensalmente pelo IBGE – 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 

MODULAÇÃO: registro na CCEE da distribuição horária da ENERGIA MENSAL 
FATURÁVEL; 

PIS/CONFINS: Programa de Integração Social e de Formação de Patrimônio do 
Servidor Público / Contribuição para Financiamento da Seguridade Social; 

PLD: é o Preço de Liquidação de Diferenças do mercado de curto prazo do 
SUBMERCADO na CCEE; 
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PROCEDIMENTOS DE COMERCIALIZAÇÃO: é o conjunto de normas operacionais 
aprovadas pela ANEEL que define condições, requisitos, eventos e prazos relativos à 
comercialização de energia elétrica, necessários ao desenvolvimento das atribuições 
da CCEE; 

PROCEDIMENTOS DE REDE: é o documento elaborado pelo ONS, com participação 
dos agentes e aprovado pela ANEEL, por meio do qual se estabelecem os 
procedimentos e os requisitos técnicos para o planejamento, a implantação, o uso e a 
operação do sistema de transmissão, as penalidades pelo descumprimento dos 
compromissos assumidos pelos diversos agentes do sistema de transmissão, bem 
como as responsabilidades do ONS e de todos os usuários; 

PROINFA: Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia, geradas a partir 
de fonte eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa do Sistema Interligado 
Nacional – SIN, conforme os procedimentos dispostos no art. 3o, da Lei no 10.438, de 
26 de abril de 2002 e o Decreto no 5.025, de 30 de março de 2004; 

REDE BÁSICA: Instalações pertencentes ao SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL 
identificadas segundo regras e condições estabelecidas pela ANEEL; 

REGRAS DE COMERCIALIZAÇÃO: é o conjunto de regras operacionais e comerciais 
e suas formulações algébricas, definido pela ANEEL, de cumprimento obrigatório pelos 
agentes participantes da CCEE; 

SUBMERCADO: são as subdivisões do mercado, correspondentes a determinadas 
áreas do SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL, para as quais são estabelecidos 
preços específicos, de acordo com as REGRAS DE COMERCIALIZAÇÃO; 

SIN: Sistema Interligado Nacional são as instalações de geração, transmissão e 
distribuição conectadas pela REDE BÁSICA de Transmissão, incluídas suas 
respectivas instalações; 

TUSD: Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição; 

TUST: Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão; 

22 EDIÇÃO FINAL DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

James Clayton de Vasconcelos 
Engenheiro Eletricista – SAAE Sorocaba 

CREA/SP: 5060764010 

Sorocaba, 18 de Dezembro de 2024. 
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ANEXO IV  

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

Ao 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 

EDITAL Nº 14/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2026 – Processo Administrativo nº 4618/2024 - SAAE 

Oferecemos a esse Órgão os preços a seguir indicados, objetivando Contratação de 
empresa para fornecimento de energia elétrica verde (incentivada), para unidades 
consumidoras em média tensão do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no ambiente de contratação livre, de acordo com o disposto no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº MM/2026 supra e ordenamentos legais cabíveis: 

 

LOTE .... - ...... 

Item Qtde. Unid. Especificação do Objeto 
Valor Unit 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

... ... .... ... ..... ..... 

O VALOR OFERTADO POR ESTA EMPRESA PARA A TOTALIDADE DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL, OU SEJA, 00 (POR EXTENSO) DIAS/MESES É DE R$ .................. 
(.............................................................................................). 

Declaramos que o ofertado atende todas as especificações exigidas no edital e seus anexos, 
e que é de nosso conhecimento que não serão admitidos pedidos de desclassificação da 
proposta por enganos ou erros no preenchimento, após encerrada a fase de lances, salvo 
nos casos de inexequibilidade. 

Os preços apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas 
relacionadas com a integral execução do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros que porventura possam ocorrer. 

Anexamos os documentos solicitados no item 7.1.1.3. 

Prazo de validade da proposta: 
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Dados da empresa: 
Razão social: 
CNPJ-MF: 
Inscrição Estadual: 
Endereço completo: 
Telefone/e-mail: 

Dados do responsável para assinatura do Contrato: 
Nome completo: 
RG nº: 
CPF nº: 
Cargo/função ocupada: 
Telefone: (     ) 
Endereço Completo: 
E-mail Institucional: 
E-mail Alternativo 

Dados do preposto: 
Nome completo: 
RG nº:                                  
CPF nº: 
Cargo/função ocupada: 
Telefone: (     ) 
Endereço Completo: 
E-mail Institucional: 
E-mail Alternativo 

 

 

................................. (local e data)................................. 

.........(assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa)...... 

 

 

 

Obs.: Este documento deverá ser preenchido em 
papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V 

MINUTA 

CONTRATO Nº        /SLC/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE SOROCABA E A ..............., PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA VERDE (INCENTIVADA), PARA 
UNIDADES CONSUMIDORAS EM MÉDIA TENSÃO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE SOROCABA, NO AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO, CONFORME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4618/2024 – SAAE......................................................... 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do município de 
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, 255 – 
Jardim Ibiti do Paço – Sorocaba/SP – CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 71.480.560.0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor GLAUCO ENRICO BERNARDES 
FOGAÇA, portador da Cédula de Identidade RG nº .......... e CPF nº 
.........., doravante denominado simplesmente SAAE, e a 
................................, com sede à ............., nº .............. - Bairro, na 
cidade de ............../........... – CEP.: ..........., inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº ............., representada neste ato, pelo seu(a) .............., 
senhor(a) ................................, portador(a) da Cédula de Identidade 
RG nº ............. e CPF nº ............., doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 4618/2024 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Instrumento de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº 08/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento para 
o SAAE de Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica verde 
(incentivada), para unidades consumidoras em média tensão do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sorocaba, no ambiente de contratação livre, nas condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico Nº 08/2026 e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 
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LOTE .... - ...... 

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

... ... ... ... .... ... ... 

Total Geral (R$) .... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço 
unitário. 

SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 202. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é 
condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.1.3. O contratado não tem direito subjetivo à 
prorrogação contratual. 

2.1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo. 
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2.1.5. Deverá estar formalmente demonstrado no 
processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.1.6. Deverá ser juntado relatório que discorra sobre a 
execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados 
regularmente;   

2.1.7. Deverá ser juntada justificativa e motivo, por 
escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   

2.1.8. Deverá ser juntada manifestação expressa do 
contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.1.9. Deverá ser comprovado que o contratado mantém 
as condições iniciais de habilitação. 

TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão 

e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Poderá haver subcontratação de parcela do objeto, até o 

limite de 50% cinquenta por cento), preferencialmente à ME ou EPP, restrito à/ao 
_________________, mantendo-se, porém, a responsabilidade Integral e direta da 
CONTRATADA perante a Autarquia. 

4.1.1. A subcontratação deverá ter a anuência expressa 
deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o órgão, sua 
regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação exigida no instrumento 
convocatório, bem como o vínculo com a CONTRATADA. 

4.1.2. O contratado apresentará à Administração 
documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e 
juntada aos autos do processo correspondente. 

4.1.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou 
jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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QUINTA – PREÇO (ART. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma 
que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais 
condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 30/09/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de 
pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1. Fica ressalvada a possibilidade de renúncia do 
direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em que 
a mesma deverá dar total e plena quitação quanto aos valores inerentes ao reajuste 
renunciado, nada mais havendo a reclamar em juízo ou fora dele. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para 
reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 
as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

OITAVA - OBRIGAÇÕES DO SAAE (ART. 92, X, XI E XIV) 

8.1. São obrigações do SAAE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre 
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 
o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

8.1.5. Comunicar a CONTRATADA para emissão de 
Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na 
lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar a Autoridade Responsável para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior 
alteração do projeto pelo SAAE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E 
XVII) 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações 
constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas 
pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da 
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas 
as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do SAAE, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
no Pregão Eletrônico Nº 08/2026; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do 
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (arts.:63, inciso IV, 92, inciso XVII, 116 e 137, inciso IX, todos da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
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9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere 
a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações 
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do SAAE; 

9.1.17. Não contratar, durante a vigência do contrato, 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, 
de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função 
de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.1.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das 
obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.20. Prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de 
materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 
do contrato. 

DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice 
deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as 
modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-
garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e 
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item Erro! Fonte de referência não encontrada. deste contrato. 

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 
inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou 
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 
pela Administração. 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, o pagamento de:  

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do 
objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela 
Administração à contratada; e   

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de 
qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se 
contemplar todos os eventos indicados no item Erro! Fonte de referência não encontrada., 
observada a legislação que rege a matéria.  

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 
SAAE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, 
estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
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centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, 
deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação 
de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente 
em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na 
legislação que rege a matéria. 

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado 
deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, 
ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, 
carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título 
de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo 
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções à contratada.  

10.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a 
qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art.827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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10.16.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui previsão de garantia contratual 
do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

10.16.3. A garantia de execução é independente de 
eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência. 

DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

11.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples 
condição do edital ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão 
sujeitas às sanções e consequências legais previstas em lei e no presente instrumento 
convocatório. 

11.2. Comete infração administrativa o Contratado/Fornecedor 
que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
do objeto da licitação sem motivo justificado; 

V. apresentar documentação falsa ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

VI. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3. Serão aplicadas ao contratado/fornecedor que incorrer 
nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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I. Advertência, quando o contratado der causa à 
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos “II”, “III” e “IV” do subitem acima, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
quando praticadas as condutas descritas nos incisos “V” a “VIII” do subitem acima, bem como 
nos incisos “II”, “III” e “IV”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) Moratória de 01 % (um por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) Compensatória, para as infrações descritas 
nos incisos “V” a “VIII” do subitem acima, de 1 % a 10% do valor do Contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do 
contrato prevista no inciso “III” do subitem acima, de 1 % a 10 % do valor do Contrato. 

d) Para infração descrita nos incisos “II” do 
subitem acima, a multa será de 1 % a 20 % do valor do Contrato. 

e) Para infrações descritas no inciso “IV” do 
subitem acima, a multa será de 1 % a 10 % do valor do Contrato. 

f) Para a infração descrita no inciso “I” do 
subitem acima, a multa será de 1 % a 10 % do valor do Contrato. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste instrumento 
convocatório não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado a Autarquia. 

11.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.6. Os casos de extinção, se eventualmente ocorrerem, serão 
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, nas circunstâncias em que a legislação assim prever. 
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DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, 
XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações 
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo 
estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no 
item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe 
aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do 
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da 
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será 
precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos 
ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

DÉCIMA TERCEIRA – Dotação Orçamentária (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão 
atendidas através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse 
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária nº 23.10.00 3.3.90.39.00 
17 512 5005 2165 04 1100000. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas 
mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica 
do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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DÉCIMA SEXTA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, 
obriga-se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislação 
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n° 13.709/18, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. 

16.2. Para os fins do instrumento contratual deverão ser 
utilizados os conceitos estabelecidos no art. 5º da Lei n° 13.709/18. 

16.3. Para execução do objeto contratual, a CONTRATADA 
poderá acessar ou tratar de um modo geral, ativos de informação contendo Dados Pessoais. 
Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços para que os 
Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, limite e adequação, 
a CONTRATADA por si, seus administradores, sócios, funcionários e terceiros, compromete-
se a: 

16.3.1. Estar em conformidade com a legislação sobre 
privacidade e proteção de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13.709/2018 
(“LGPD”); 

16.3.2. Possuir um programa de governança em 
privacidade e proteção de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e 
físicos para proteger quaisquer Dados Pessoais que a CONTRATADA possa ter acesso 
contra a perda, danos, alteração, destruição, uso não autorizado, ilícito ou inadequado, 
acesso ou divulgação e definir outras obrigações nos termos da legislação aplicável; 

16.3.3. Instituir políticas e procedimentos que fomentem 
as boas práticas na organização, juntamente com orientações e constante comunicação 
sobre a segurança da informação. 

16.3.4. Garantir a realização efetiva do Relatório de 
Impacto à Proteção de Dados Pessoais. 

16.3.5. Cumprir e fazer cumprir as suas políticas e 
normas de segurança da informação e proteção de dados pessoais internas adotadas pela 
CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do instrumento contratual; 

16.3.6. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso 
apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas 
cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por 
qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à 
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CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o instrumento contratual sem qualquer ônus, 
multa ou encargo. 

16.3.7. Garantir aos titulares de dados ou outros 
agentes de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condições do 
Tratamento dos dados realizado, bem como realizá-lo para finalidades legítimas, adequadas, 
necessárias, garantindo a deleção dos dados ao término do tratamento, conforme 
procedimento interno da CONTRATADA, ora denominado “Procedimento de Solicitação de 
Acesso de Dados”; 

16.3.8. Acessar os dados dentro de seu escopo e na 
medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não 
podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito 
da CONTRATANTE. 

16.3.9. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus 
empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados 
pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade 
com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à 
CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 
aplicáveis em relação à proteção de dados. 

16.3.10. Manter registro das operações de tratamento de 
Dados Pessoais, incluindo-se o compartilhamento desses Dados com a CONTRATANTE ou 
para eventuais terceiros; 

16.3.11. Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo 
necessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade, propósito legítimo e 
justificado; 

16.3.12. Possuir um plano de resposta a incidentes de 
segurança de informação e/ou dados pessoais por escrito e em operação, conforme 
procedimento interno (“Procedimento de Resposta a Incidentes de Segurança da 
Informação”) 

16.3.13. Cooperar totalmente com a CONTRATANTE na 
investigação de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a 
prestação de contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o Incidente 
ocorrido, conforme procedimento interno; 
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16.3.14. Nomear e manter um Encarregado de Proteção 
de Dados Pessoais; 

16.4. A subcontratação de terceiros que possa importar na 
delegação do tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA ou o compartilhamento de 
dados pessoais e informações tratadas na execução do instrumento contratual por parte dos 
terceiros, fornecedores ou parceiros serão comunicados ao CONTRATANTE, no casos que 
couber; 

16.5. A CONTRATADA, salvo proibição legal, notificará a 
CONTRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitações, reclamações ou 
consultas de um titular ou autoridade administrativa ou legal com relação aos dados pessoais 
tratados pela CONTRATADA relativos à execução deste instrumento contratual, inclusive 
solicitações de exclusão, acesso e/ou retificação e alegações de que o Tratamento viola 
direitos de um titular nos termos da legislação aplicável. 

16.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora 
denominado “Notificação de Violação de Dados Pessoais”, irá notificar a CONTRATANTE 
acerca de toda e qualquer suspeita ou violação de segurança de dados e, nesses casos, 
auxiliará e cooperará com relação a: 

16.6.1. Qualquer investigação que a CONTRATADA 
possa requerer razoavelmente com relação à violação de segurança de dados; 

16.6.2. Qualquer divulgação às partes afetadas com 
relação à violação de segurança de dados; e 

16.6.3. Outras medidas corretivas que a 
CONTRATADA possa solicitar razoavelmente; 

16.6.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a 
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de: 

16.6.3.2. Qualquer não cumprimento (ainda 
que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela 
CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados. 

16.6.3.3. Qualquer outra violação de 
segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA. 

16.6.3.4. Após uma eventual violação de 
segurança de dados, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE seu plano e 
procedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de uma recorrência da 
violação ocorrida. 
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16.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus 
funcionários, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os 
documentos, dados pessoais e informações que lhe forem fornecidos em virtude dos serviços 
ora contratados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou 
parcialmente, para fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual. 

16.7.1. A presente obrigação também se estende aos 
documentos, dados e informações geradas e produzidas em razão deste instrumento 
contratual, tais como, mas não se limitando a informações, verbais ou por escrito, de negócio, 
financeiras, análises, laudos, etc. 

16.7.2. A obrigação prevista no presente instrumento 
contratual perdurará durante a vigência do mesmo e por um prazo adicional de 5 (cinco) anos 
após o término de sua vigência, salvo caso a revelação seja necessária para o cumprimento 
de lei ou de determinação de autoridade governamental, judicial ou arbitral aplicável à Parte 
interessada na divulgação. 

16.7.3. Para fins desta cláusula, não são consideradas 
informações confidenciais, as seguintes: 

16.7.3.1. divulgação de dados por uma Parte 
a terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra Parte; 

16.7.3.2. aquelas que sejam, ou venham a 
ser, de conhecimento público, salvo em decorrência de descumprimento desta cláusula. 

16.8. Em caso de descumprimento/violação das cláusulas de 
proteção de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser 
demandada judicial ou extrajudicialmente, em razão de tratamentos ilícitos, abusivos ou 
inadequados de dados pessoais conduzidos pela parte Contrária, inclusive em situações de 
incidentes de segurança, a parte inadimplente, desde que comprovada sua culpa exclusiva, 
estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por autoridade 
competente, custos (processuais ou administrativos), multas, indenizações, honorários 
advocatícios, periciais e/ou contábeis ou condenações a que a parte prejudicada for obrigada 
a despender. 

16.9. Na hipótese de descumprimento da presente cláusula 
pela CONTRATADA, o SAAE, mediante a comprovação da culpa exclusiva da 
CONTRATADA, poderá a seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente, sem 
qualquer ônus ou aplicação de multa contratual. 

16.10. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação 
legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 
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16.11. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 
pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SAAE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas 
neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

DÉCIMA OITAVA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº MM/2026. 

18.1. O cumprimento do presente Instrumento Contrato está 
vinculado aos termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2026, seus anexos e à proposta da 
CONTRATADA, apresentada ao Processo Administrativo  
nº 4618/2024 - SAAE. 

18.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a 
vigência desta Contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas por 
ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre que 
solicitados. 

18.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os 
documentos habilitatórios exigidos por ocasião do certame, conforme o item 09 do Edital. 

DÉCIMA NOVA – Legislação aplicável. 

19.1. O presente Contrato será regido pelas disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 
(SRP), e posteriores alterações, Decreto Municipal nº 29.033 de 21/03/2024, Lei Municipal 
nº 9.449 de 22/12/2010, Decreto Municipal nº 19.533 de 29/09/2011, Lei Complementar nº 
123 de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, Ato Normativo SAAE Sorocaba 
nº 03/2024, Ato Normativo SAAE Sorocaba nº 05/2024, o Código Civil e Código de Defesa 
do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer 
questão relativa ao contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

19.2. E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas 
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que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

Sorocaba,             de                                   de 2026. 
 

_____________________________________________________ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA 

Glauco Enrico Bernardes Fogaça - Diretor Geral 
 

____________________________________________________ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA 

Fiscalizador 
 

____________________________________________________ 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
01. _____________________________  02. ________________________________ 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESA 

Decreto 4.358, de 05.09.2002 

 

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 – Processo Administrativo nº 4618/2024 - SAAE. 

 

................................................................................, inscrita no CNPJ nº ..........................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) .........................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ e do CPF nº 
...................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).. 

.................................................................................. 

(data) 

........................................................................................................... 

(assinatura do responsável ou representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em 
papel timbrado da empresa. 

  



 

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula – DCS _________             PA 4618/2024                                   DLC/SLCS _________ 

Editado – VERSÃO FINAL – por Janaína Soler Cavalcanti – Agente de contratação 

P á g i n a  100 | 109 

ANEXO VII 

D E C L A R A Ç Ã O 

1. Identificação do Dirigente: 

Nome: ____________________________  CPF: _____________________ 

Cargo: ____________________________________________________________ 

Empresa: __________________________________________________________ 

Telefone: _________________________ e-mail: ___________________________ 

2. Declaração: 

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do 
Município, e no artigo 1º da Lei Municipal nº 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 
nº 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses impeditivas de 
contratação, e que: 

(  ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

(   ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

(  ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) _______ do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões 
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, 
de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as 
informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Sorocaba,          de                          de 2026. 

________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
Nome – Cargo 
RG 

OBS.: Este documento deverá ser assinado quando da 
assinatura do contrato.
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):               /SLC/2026 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica verde 
(incentivada), para unidades consumidoras em média tensão do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no ambiente de contratação livre 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba,            de                            de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 282.319.448-77 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

_________________________________________ 
Nome: GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA 
Cargo: Diretor Geral 
CPF:302.336.738-81 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

_________________________________________ 
Nome: GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 302.336.738-81 

_________________________________________ 
Nome: 
Cargo: DIRETOR DA ÁREA SOLICITANTE 
CPF: 

Pela CONTRATADA: 

_________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 
CPF:   
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

_________________________________________ 
Nome: GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 302.336.738-81 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

_________________________________________ 
Nome:  
Cargo: FISCALIZADOR 
CPF:  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

 _________________________________________ 
Nome: Calixto Junior Antonucci e Silva  
Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro 
CPF: 203.424.908-93  

_________________________________________ 
Nome: Juliana Souza Martins 
Cargo: Chefe do Departamento de Licitações e Compras 
CPF: 212.745.208-94 

_________________________________________ 
Nome: Priscila Gonçalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno/Responsável pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: 308.719.208-24 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser assinado quando da 
assinatura do contrato e seus respectivos 

aditamentos. 

callto:203.424.908-93
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ANEXO IX 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ Nº: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): nº            /SLC/2026. 

DATA DA ASSINATURA:        /         /2026 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica verde 
(incentivada), para unidades consumidoras em média tensão do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no ambiente de contratação livre 

VALOR (R$): R$ ........... (........). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Sorocaba,        de                             de 2026. 

______________________ 

GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA 

Diretor Geral 
glaucofogaca@saaesorocaba.sp.gov.br  
glaucofogaca@saaesorocaba.sp.gov.br 
 

OBS.: Este documento deverá ser assinado quando da 
assinatura do contrato. 
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ANEXO X 

À 

....................... (nome da Contratada) 

ORDEM DE SERVIÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 – Processo Administrativo nº 4618/2024 - SAAE. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica verde 
(incentivada), para unidades consumidoras em média tensão do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sorocaba, no ambiente de contratação livre 

Os serviços devem ser iniciados a partir do dia ____/____/2026. 

Os serviços deverão ser mobilizados e desmobilizados conforme determinações 
da Autarquia. 

A vigência da contratação será de 06 (seis) meses contados do dia 
____/____/2026, na forma da Lei n° 14.133/2021, bem como disposições do Pregão 
Eletrônico nº 08/2026, incluindo seus anexos. 

O regime de execução é o de _____________. 

O valor total da contratação é de R$ ____________ (por extenso). 

 

Responsável da Empresa:  
Telefone para contato: 
Responsável do SAAE pela fiscalização: 
Telefone para contato: 

 

Sorocaba,         de                                     de 2026. 

_______________________________________________ 

DEPARTAMENTO/SETOR 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido pelo 
SAAE, após a assinatura do contrato. 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(art. 63, inciso I, da Lei 14.133/21) 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 - Processo nº 4618/2024 - SAAE. 

 

 

................................................................................, inscrita no CNPJ nº ..........................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) .........................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ e do CPF nº 
...................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/21, que atende aos requisitos de habilitação, tendo a plena ciência e concordância 
sobre a responsabilidade dos mesmos, podendo responder pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 

(data) 

 

........................................................................................................... 

(assinatura do responsável ou representante legal) 

 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em papel 
timbrado da empresa. 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 

 
(arts.:63, inciso IV, 92, inciso XVII, 116 e 137, inciso IX, todos da Lei n.º 14.133, de 

2021) 
 
 
 
 

Pregão Eletrônico Nº 08/2026 - Processo nº 4618/2024 - SAAE. 

 

 

................................................................................, inscrita no CNPJ nº ..........................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) .........................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ e do CPF nº 
...................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso art. 63, inciso IV, da Lei 
14.133/21, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(data) 

 

........................................................................................................... 

(assinatura do responsável ou representante legal) 

 

 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em 
papel timbrado da empresa. 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE PLENA SAÚDE FINANCEIRA E ATENDIMENTO AOS ÍNDICES 
ECONÔMICOS PREVISTOS NO EDITAL 

 
(art. 69, § 1º, Lei 14.133/21) 

 
 

Pregão Eletrônico Nº 08/2026 - Processo nº 4618/2024 - SAAE. 

 

................................................................................, inscrita no CNPJ nº .................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) .........................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ e do CPF nº 
...................................... e seu PROFISSIONAL HABILITADO CONTÁBIL o(a) Sr.(a) 
.........................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................................ e do CPF nº ......................................, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso art. 69, § 1º, Lei 14.133/21, sob as penas da legislação aplicável, que dispõe de 
capacidade para obter recursos financeiros suficientes ao devido cumprimento das 
obrigações de aporte de recursos próprios e de terceiros, necessários à consecução do 
objeto da Concessão. Declara, além disso, que (i) contratou ou tem capacidade de contratar 
todos os seguros e garantias necessários à consecução do objeto da Concessão e (ii) dispõe 
ou tem capacidade de obter os recursos para a integralização do capital social mínimo da 
SPE, conforme exigido pelo seu estatuto social.  

E ainda, ATESTA o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

(data) 

........................................................................................................... 

(assinatura do responsável ou representante legal) 

........................................................................................................... 

(assinatura do PROFISSIONAL HABILITADO CONTÁBIL) 

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em papel 
timbrado da empresa. 
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ANEXO XV 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE LEGAL QUANTO A VALORES DENTRO 
DO ANO-CALENDÁRIO PARA ENQUADRAMENTO COMO M.E. OU E.P.P. 

 
(art. 4º, § 2º, da Lei 14.133/21) 

 
 
 
 

Pregão Eletrônico nº 08/2026 - Processo nº 4618/2024 - SAAE. 

 

 

................................................................................, inscrita no CNPJ nº ..........................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) .........................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ e do CPF nº 
...................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso art. 4º, § 2º, da Lei 
14.133/21, que no presente ano-calendário de realização da licitação, nós na condição de 
ME ou EPP, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
micro empresa ou empresa de pequeno porte, atestando ciência quanto a observância desse 
limite legal. 

(data) 

 

........................................................................................................... 

(assinatura do responsável ou representante legal) 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em 
papel timbrado da empresa. 

 


